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EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 0123/2023 – ID 2338/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
CONTRATADA: CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CNPJ/MF: 03.436.676/0001-10 
 
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para o distrito de quatro marcos, sendo os tubos de 
concreto, transporte até o distrito e carga, manobra e descarga de tubos de concreto”, através do 
convênio nº. 16/2023 – iat. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ R$ 252.996,59(duzentos e cinquenta e dois mil novecentos e 
noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos). DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no 
contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
045/2023, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 11/09/2023 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:
AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA O DISTRITO DE QUATRO MARCOS, SENDO OS TUBOS DE CONCRETO, TRANSPORTE 
ATÉ O DISTRITO E CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE TUBOS DE CONCRETO”, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº. 16/2023 – IAT.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 118/2023

Modalidade:
Pregão Eletrônico

Número/Ano: 45/2023 Data de abertura: 06/09/2023
Data homologação: 11/09/2023Data adjudicação: 11/09/2023

Tipo de avaliação: Por lote Critério de avaliação: Menor preço
Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO EM ATE 30 DIAS

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente
PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 03.436.676/0001-10 R$ 252.996,59

Total: R$ 252.996,59

CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Lote: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA O DISTRITO DE 
QUATRO MARCOS Valor lote:

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total

R$ 252.996,59

Código

un 1010,0000 R$ 35,2500 R$ 35.602,50
TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PS1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, 
DIAMETRO NOMINAL DE 400 MM

39930

KILOMETR
O 13404,7200 R$ 2,2500 R$ 30.160,62

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM 
GUINDAUTO (MUNCK),  MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
11,7 TM, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(PSI DN 40CM)

39931

t 159,5800 R$ 34,5000 R$ 5.505,51
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE TUBOS DE 
CONCRETO, DN 400 MM, EM  CAMINHÃO CARROCERIA 
COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. AF_07/2020 (PSI DN 
40CM)

39932

un 390,0000 R$ 53,7900 R$ 20.978,10
TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PS1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, 
DIAMETRO NOMINAL DE 600 MM                                                                                                   

39933

KILOMETR
O 9828,0000 R$ 2,3000 R$ 22.604,40

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM 
GUINDAUTO (MUNCK),  MOMENTO  MÁXIMO DE CARGA 
11,7 TM, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(PSI DN 60CM)

39934

t 117,0000 R$ 34,3800 R$ 4.022,46
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE TUBOS DE 
CONCRETO, DN 600 MM, EM  CAMINHÃO CARROCERIA 
COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. AF_07/2020 (PSI DN 
60 CM) 

39935

un 250,0000 R$ 230,8000 R$ 57.700,00
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, 
DIAMETRO NOMINAL DE 800 MM                                                                                                   

39936

14070,000 R$ 2,3000 R$ 32.361,00TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM 39937
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KILOMETR
O 0

GUINDAUTO (MUNCK),  MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
11,7 TM, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
( PSI DN 80 CM)

t 167,5000 R$ 25,0000 R$ 4.187,50
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE TUBOS DE 
CONCRETO, DN 600 MM, EM  CAMINHÃO CARROCERIA 
COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. AF_07/2020 ( PA 1 
DN 80CM) 

39938

un 90,0000 R$ 270,4400 R$ 24.339,60
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, 
DIAMETRO NOMINAL DE 1000 MM

39939

KILOMETR
O 6199,2000 R$ 2,3000 R$ 14.258,16

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM 
GUINDAUTO (MUNCK),  MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
11,7 TM, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(PA 1 DN 100CM)

39940

t 73,8000 R$ 17,3000 R$ 1.276,74
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE TUBOS DE 
CONCRETO, DN 1000 MM, EM  CAMINHÃO CARROCERIA 
COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. AF_07/2020 (PAI DN 
100 CM) 

39941

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04
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TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 
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DIAMETRO NOMINAL DE 1000 MM
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100 CM) 

39941

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 225/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pela servidora Roberta Fernanda Aleixo 
Colombo; 
 

       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Roberta Fernanda Aleixo Colombo                     Período aquisitivo: 01/09/2020- 31/08/2021 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 02/10/2023 e término no 
dia 21/10/2023. 
 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 12 de setembro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA EDITAL/PREGÃO Nº 031/2019 

 
CONTRATO Nº 042/2019 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO EDITORA NOROESTE LTDA - EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 82.458.688/0001-12 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, DESTINADOS A VÁRIOS 
SETORES DO EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 12/08/2019 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 12/08/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 10/07/2020 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 10/07/2020 
DATA DO 3º ADITIVO (DE TEMPO) 09/08/2021 
DATA DO 4º ADITIVO (DE VALOR) 09/08/2021 
DATA DO 5° ADITIVO (DE PRAZO) 18/07/2022 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 18/07/2022 
DATA DO 7° ADITIVO (DE PRAZO) 09/08/2023 
DATA DO 8° ADITIVO (DE VALOR) 12/09/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

12/08/2024 

VALOR DO CONTRATO R$ 70.680,00 (SETENTA MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS) 

VALOR DO ADITIVO R$ 70.680,00 (SETENTA MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS), 
DIVIDIDAS EM 12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS DE R$ 5.890,00 
(CINCO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA REAIS). 

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 353.400,00 (TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  200/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SUPERMERCADO TINO LTDA
Valor............:  5.529,77  (cinco mil quinhentos e vinte e nove reais e
setenta e sete centavos)
Vigência.......:  Início: 06/09/2023   Término: 05/09/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  55/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.171.3.3.90.32.00.00.00.00 (503)  Saldo: 43.271,16
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE DOCES PARA PRESENTEAR AS
CRIANÇAS MATRICULADAS NO CRAS EM PROL DA COMEMORAÇÃO
DO DIA DAS CRIANÇAS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  12  de  Setembro  de  2023

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 
 
 

4 º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 25/2019 

CONTRATO  Nº 242/2019 
VENCIMENTO 06/09/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato representado pela Prefeita Municipal, ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº678, centro, Querência do Norte Pr. 
CONTRATADA: Pessoa Física, MÉRCIA NASCIMENTO DA SILVA, brasileira, casada, portadora da cédula RG 2.397.373-7SSP/SP, CPF 
nº 194.786.458-03, residente e domiciliada na Avenida Brasil Paraná, centro, em Querência do Norte – PR, e o Sr. EDUARDO BETTIN 
CORRADI, brasileiro, casado, portador da cédula RG 6.932.695-1 SSP/PR, CPF/MF Nº 031.540.779-44, residente e domiciliada na Avenida 
Brasil Paraná, centro, em Querência do Norte – PR ;  
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 meses até  06 de setembro de 2.024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acertado entre as partes o valor mensal  R$ 955,06 ( Novecentos e Cinquenta e Cinco Reais e Seis centavos), 
referente ao reajuste do aluguel, conforme clausula oitava, passando o valor do contrato original  R$ 9.000,00 ( Nove Mil Reais ),  para R$ 
11.460,72 ( Onze Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta  e Dois Centavos). 
CLAUSULA TERCEIRA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo 
Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 06 de setembro de 2.023. 
______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL QUERÊNCIA DO NORTE 
CONTRATANTE 

________________________________________ 
MÉRCIA NASCIMENTO DA SILVA 

LOCADORA 
________________________________________ 

EDUARDO BETTIN CORRADI 
LOCADOR 

 
Testemunhas:  
____________________                   _____________________ 

   

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 001/2023. 

 
EXTRATO Nº 013/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: VITOR HUGO MOREIRA DA SILVA 
 
OBJETO: Contratação de FISIOTERAPEUTA, para dar atendimento a necessidade do Município, de 
acordo com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022. 
 
RESCISÃO DO CONTRATO: A partir de 12/09/2023, por iniciativa do contratado, conforme previsto na Lei 
Municipal nº 0589/2023 Art. 19. II. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 048/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: Registro de preço para aquisição de tubos de concreto e 
artefatos de cimento. 
ABERTURA: 26 de setembro de 2023 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR,12 de Setembro de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO 
DE INEXIGIBILIDADE 

 
REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE – T.I.L. 

Nº 010/2023 
 

CONTRATO Nº 122/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR 
CNPJ DO CONTRATADO 76.484.013/0001-45 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO E ESGOTO PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 

DATA DO CONTRATO 12/09/2023 
VENCIMENTO DO CONTRATO 12/09/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DO 

SERVIÇO PRESTADO. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE – T.I.L. Nº 010/2023 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2023
LICITAÇÃO Nº 55/2023 - PREGÃO Nº 31/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: NIKKEI COMERCIO DE GAS LTDA ME – CNPJ 08.116.834/0001-79
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS ENVAZADO PARA BOTIJÕES DE 13KG E
CILINDROS P45, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 44.850,00(Quarenta e Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 12/09/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 009/2023 
 

SÚMULA: Aprovar Prestação de Contas Incentivo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, do pagamento referente ao 1º 
semestre de 2022 
   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº. 03/2007. 

Considerando a decisão em plenária no dia 05 de setembro de 2023 este Conselho 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA delibera: 
 

Resolve: 
 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, do pagamento referente ao 1º semestre de 2022. 

Art.2º- Aprovar a justificativa apresentada pelo órgão gestor sobre os saldos dos 
recursos financeiros superior a 50%. 

Art.3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 

 
 
 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº. 010/2023 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 03/2007; 

  
  Considerando as deliberações da reunião realizada em 05/09/2023. 
RESOLVE: 
 

Resolve: 
 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo “Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente”, referente ao 1º Semestre de 2022. 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

___________________________ 
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 

 
 

 
 

 
 

  Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
    PODER LEGISLATIVO 
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RESULTADO DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO 
Referência: Procedimento Administrativo nº 55/2023 - Dispensa de Licitação nº 08/2023. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a intermediação na prestação de serviços de 
fornecimento de passagens aéreas, com serviços de reserva, emissão de bilhetes, marcação, 
remarcação, tarifas administrativas e demais atividades/custos pertinentes, para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado pelo prazo legal. 
Considerando as informações contidas no Aviso de Contratação Direta, publicado no 
Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais/01775788000170/2023/4), no dia 05/09/2023. 
Considerando a ata da sessão pública de julgamento e habilitação, previamente marcada 
para o dia 12/09/2023, às 09h, na Câmara Municipal de Planaltina do Paraná. 
Com isso, torna-se público o resultado da proposta mais vantajosa para a Administração 
cuja classificação dá-se da seguinte forma: 

Item 1 
Classificação FORNECEDORES HABILITAÇÃO MAIOR  

DESCONTO 

1º ILÔ TRAVEL TURISMO LTDA –  
CNPJ Nº 37.297.469/0001-44 HABILITADO 100% 

2º 1º. FERNANDES & RODRIGUES LTDA –  
CNPJ Nº 22.712.209/0001-10 HABILITADO 1% 

- PAULO ABREU PASSAGENS AEREAS – 
CNPJ Nº 37.482.105/0001-34. INABILITADO - 

  
 

 
Planaltina do Paraná-PR, 12 de setembro de 2023. 

 
WAGNER OSTAPECHEM MOREIRA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
PORTARIA Nº 15/2023 

 

 
 

 
 

  Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
    PODER LEGISLATIVO 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
Referência: Procedimento Administrativo nº 55/2023 - Dispensa de Licitação nº 08/2023. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a intermediação na prestação de serviços de 
fornecimento de passagens aéreas, com serviços de reserva, emissão de bilhetes, marcação, 
remarcação, tarifas administrativas e demais atividades/custos pertinentes, para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado pelo prazo legal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
01.775.788/001-70, no uso das suas atribuições, com base no disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR a Dispensa de Licitação nº 
08/2023, na forma física, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
a intermediação na prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas, com 
serviços de reserva, emissão de bilhetes, marcação, remarcação, tarifas administrativas e 
demais atividades/custos pertinentes, para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo prazo 
legal, e, também ADJUDICAR o objeto em favor da empresa ILÔ TRAVEL TURISMO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.297.469/0001-44, com o valor estimado de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), e com o percentual de desconto de 100% (cem por cento) sobre a taxa de 
remuneração/agenciamento (D.U.), conforme regras estabelecidas em aviso/edital. 
 

Planaltina do Paraná-PR, 12 de setembro de 2023. 
 

IVALIRIO NUNES FARIAS 
PRESIDENTE 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-
1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 103/2022 Pregão Eletrônico Nº 72/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Tupã, nº 1643, Jardim Universo, Maringá/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
80.896.194/0001-94, neste ato representada pelo diretor de operações Sr. LEANDRO JOAQUIM 
DE SOUZA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 8.715.232-4 e CPF/MF nº 
035.470.069-37, residente e domiciliado(a) na Rua Martin Afonso, n° 1210, apartamento 402, 
Jardim Novo Horizonte, CEP: 87.010-411 na cidade de Maringá/PR. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em software de plataforma web para fornecimento 
de sistema de gestão pública integrado, no modo de licenças de uso, sem limite de usuários. Inclui 
ainda serviços complementares necessários ao funcionamento de tal sistema, como migração de dados, 
implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção 
corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data center e todas as demais 
condições constantes deste Termo de Referência. 
 
DO ADENDO: O presente termo aditivo Dilatação do Prazo de Vigência em 12 (doze) meses nos 
termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.  
 
DO VALOR: Redimensionamento de Objeto - Art. 65 Inc I § 1º e 2º - Lei nº 8666/93 na importância 
de R$ 558,50 (quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos) mensais, corresponde a 
correção da inflação através do índice de IPCA em 1,03% conforme proposta. O Município repassará a 
contratada o valor pelo objeto constante da cláusula primeira, o valor total de R$ 177.102,00 (cento e 
setenta e sete mil, cento e dois reais), efetuados em 12 parcelas mensais de R$ 11.120,84 (onze mil, 
cento e vinte reais e oitenta e quatro centavos), correspondentes a Prefeitura Municipal e R$ 3.637,66 
(três mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos), correspondentes a Câmara 
Municipal. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25 de novembro de 2023 a 25 novembro de 2024. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 12 (doze) de setembro de 2023 (dois mil e vinte e três). 
 

CONTRATANTE  
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-
1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

CONTRATADA 
 

ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA.. CNPJ Nº 80.896.194/0001-94,  
Leandro Joaquim de Souza 
diretor de operações 

CPF nº 035.470.069-37/R.G nº 8.715.232-4 SESP/PR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 29/08/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 29.188, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2564424, firmado em 11/04/2013, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 01, 
da quadra n° 2, "RESIDENCIAL LOANDA II", situado no município de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 287,28 Metros Quadrados. - Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor 
ANTÔNIO VALDEVINO DA SILVA - CPF/MF Nº 517.809.419-00, 
INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 29/08/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 04 da matrícula nº 21.541, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.1049745, firmado em 24/03/2011, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote urbano 
sob nº 11, da quadra n° 47, situado no município de Loanda, Estado do Paraná, com a área 
de 392,00 Metros Quadrados. - Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento 
particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor ANTÔNIO FRANCISCO 
PEREIRA LEITE - CPF/MF Nº 105.759.873-91, INTIMADO, nos termos do Artigo 
26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do 
débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e 
demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 29/08/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 29.220, Livro 2-RG, através do Contrato nº 8.5555.2536665, 
firmado em 11/04/2013, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 08, da quadra n° 4, 
"RESIDENCIAL LOANDA II", situado no município de Loanda, Estado do Paraná, com a área 
de 296,47 Metros Quadrados. - Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento 
particular, acima citado, administrado pela credora, fica a devedora EDNA DA SILVA - CPF/MF 
nº 034.550.139-02, INTIMADA, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com 
base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às 
prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme 
consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome 
da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída 
por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se 
encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº. 011/2023 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 03/2007; 

  
  Considerando as deliberações da reunião realizada em 05/09/2023. 
RESOLVE: 
 

Resolve: 
 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo “Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente”, referente ao 2º Semestre de 2022. 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO 
DE INEXIGIBILIDADE 

 
REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE – T.I.L. 

Nº 011/2023 
 

CONTRATO Nº 123/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 17.922.286/0001-65 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE SOFTWARE ELETRÔNICO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA MECÂNICA, DESTINADO AOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO 

DATA DO CONTRATO 12/09/2023 
VENCIMENTO DO CONTRATO 12/09/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 23.728,56 (VINTE E TRÊS MIL, SETECENTOS E 

VINTE E OITO REAIS CINQUENTA E SEIS 
CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DO 

SERVIÇO PRESTADO. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE – T.I.L. Nº 011/2023 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Decreto  Nº 183/2023 

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional 
suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.353,41 (dois mil trezentos e cinqüenta e 
três reais e quarenta e um centavos), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no 
Orçamento Programa de 2023, aprovado pela Lei Municipal 
285/2022 de 25 de outubro de 2022.

Suplementação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO09
AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. AGRÍCOLAS NOVOS09.003.20.606.0004.1.005

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
31815 R$ 2.353,41CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQUIN

Total Suplementação: R$ 2.353,41

 1000  2.353,41Receita: 1.3.2.1.01.01.99.080000 Fonte:
R$ 2.353,41 Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário:  0,00

 2.353,41

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado
31815  2.353,41CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E

 2.353,41Total

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MAGGIONI
PREFEITO

Paço Municipal, 12 de setembro de 2023.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Decreto  Nº 183/2023 

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional 
suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.353,41 (dois mil trezentos e cinqüenta e 
três reais e quarenta e um centavos), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no 
Orçamento Programa de 2023, aprovado pela Lei Municipal 
285/2022 de 25 de outubro de 2022.

Suplementação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO09
AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. AGRÍCOLAS NOVOS09.003.20.606.0004.1.005

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
31815 R$ 2.353,41CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQUIN

Total Suplementação: R$ 2.353,41

 1000  2.353,41Receita: 1.3.2.1.01.01.99.080000 Fonte:
R$ 2.353,41 Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário:  0,00

 2.353,41

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado
31815  2.353,41CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E

 2.353,41Total

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MAGGIONI
PREFEITO

Paço Municipal, 12 de setembro de 2023.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Decreto  Nº 184/2023 

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  66.560,64  (sessenta  e  seis  mil  quinhentos  e 
sessenta  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões) 
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no 
Orçamento  Programa  de  2023,  aprovado  pela  Lei  Municipal 
285/2022  de  25  de  outubro  de  2022.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE07.003.10.301.0008.1.003

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
3518 R$ 51.914,90Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde E

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO09
AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. AGRÍCOLAS NOVOS09.003.20.606.0004.1.005

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
32815 R$ 14.645,74CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQUIN

Total Suplementação: R$ 66.560,64

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

66.560,64

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

3518 51.914,90Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde Ex. An
32815 14.645,74CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E

66.560,64Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Decreto  Nº 184/2023 

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  66.560,64  (sessenta  e  seis  mil  quinhentos  e 
sessenta  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões) 
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no 
Orçamento  Programa  de  2023,  aprovado  pela  Lei  Municipal 
285/2022  de  25  de  outubro  de  2022.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE07.003.10.301.0008.1.003

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
3518 R$ 51.914,90Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde E

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO09
AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. AGRÍCOLAS NOVOS09.003.20.606.0004.1.005

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
32815 R$ 14.645,74CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQUIN

Total Suplementação: R$ 66.560,64

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

66.560,64

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

3518 51.914,90Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde Ex. An
32815 14.645,74CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE MÁQUINAS E

66.560,64Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

         
         Artigo  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

    

CELSO MAGGIONI

PREFEITO

Paço Municipal, 12 de setembro de 2023.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                          Decreto nº 170/2023   
 

Exonera servidor público municipal e dá outras          
providências. 

 
 

 Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto    
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei e com base no 
requerimento protocolado sob nº 12.115; 

 
   Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a pedido do quadro de pessoal desta municipalidade a partir do dia 
1º-09-2023, o servidor público municipal, Lucas Alves da Silva, portador da Cédula de 
Identidade Civil-RG. nº. 9.876.794-0-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 070.117.719-56, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeado pelo 
Decreto nº 032/2023, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme requerimento 
protocolado sob nº 12.115 em data de 31-08-2023. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º-09-2023. 

 
  Alto Paraná-PR., 12 de setembro de 2023. 

 
   Claudemir Joia Pereira 
  Prefeito 
  17ª Gestão Administrativa 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 09/2021 

 
CONTRATO Nº 0124/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 07.797.969/0001-95 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCO 
DE DADOS, PARA AUXILIAR A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL PATA FORMAÇÃO DE PREÇOS E 
TERMOS DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÕES. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/09/2022 
VALOR DO CONTRATO R$ 19.750,00 (DEZENOVE MIL, SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 19.750,00 (DEZENOVE MIL, SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 59.250,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E 
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 032/2023 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE VEREADORES PARA 
PARTICIPAREM DE CURSO NA CIDADE DE 
MARINGÁ – PR. 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e na Lei Municipal nº 1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

RESOLVE: 
Art. 1. CONCEDER 03 (TRÊS) diárias, no valor de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) cada, aos vereadores conforme segue:  Marisa Araújo de Oliveira, mat. 32, 
Gelson Alves da Costa, mat. 38, Primo Rossato Neto, mat. 40 e Renata Costa de Lima Mat. 
41, nos seguintes dias, local e finalidade 

Data Horário 
Saída/Retorno Destino Finalidade 

13/09/2023 À 
15/09/2023 

13/09/2023 - 07:00 
hr: – 15/09/2023 

14:00 hr: 
Maringá - PR 

Deslocamento à cidade de Maringá - Pr, 
para participar do Curso "REGIME DOS 
AGENTES PÚBLICOS - FREQUÊNCIA, 
JORNADA E SUA FISCALIZÇÃO. 
ROTEIRO FORMAL DAS DISPENSAS E 
INEXIGIBILIDADES NAS CÂMARAS 
MUNICIPAIS", formato presencial, a ser 
realizado nos dias 13 a 15 de setembro de 
2023 - Local: Hotel GOLDEN INGÁ, - Rua 
Néo Alves Martins, 2398 - Maringá - Pr - 
Curso promovido pela RAS 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS EM 
GESTÃO PÚBLICA. 

 

I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos 
de deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio  
beneficiário. 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências 

visando o cumprimento desta portaria. 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se. 
Publique-se. 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 032/2023 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE VEREADORES PARA 
PARTICIPAREM DE CURSO NA CIDADE DE 
MARINGÁ – PR. 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e na Lei Municipal nº 1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

RESOLVE: 
Art. 1. CONCEDER 03 (TRÊS) diárias, no valor de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) cada, aos vereadores conforme segue:  Marisa Araújo de Oliveira, mat. 32, 
Gelson Alves da Costa, mat. 38, Primo Rossato Neto, mat. 40 e Renata Costa de Lima Mat. 
41, nos seguintes dias, local e finalidade 

Data Horário 
Saída/Retorno Destino Finalidade 

13/09/2023 À 
15/09/2023 

13/09/2023 - 07:00 
hr: – 15/09/2023 

14:00 hr: 
Maringá - PR 

Deslocamento à cidade de Maringá - Pr, 
para participar do Curso "REGIME DOS 
AGENTES PÚBLICOS - FREQUÊNCIA, 
JORNADA E SUA FISCALIZÇÃO. 
ROTEIRO FORMAL DAS DISPENSAS E 
INEXIGIBILIDADES NAS CÂMARAS 
MUNICIPAIS", formato presencial, a ser 
realizado nos dias 13 a 15 de setembro de 
2023 - Local: Hotel GOLDEN INGÁ, - Rua 
Néo Alves Martins, 2398 - Maringá - Pr - 
Curso promovido pela RAS 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS EM 
GESTÃO PÚBLICA. 

 

I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos 
de deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio  
beneficiário. 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências 

visando o cumprimento desta portaria. 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se. 
Publique-se. 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 106/2023 
b) Licitação Nr : 65/2023 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 12/09/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 12/09/2023 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MLIX SERVICOS E COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.400.039/0001-46 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
02.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.20.608.0028.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.22.661.0008.2.118.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

São João do Caiuá, 12 de setembro de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 061/2021 
PREGAO PRESENCIAL Nº058/2021 

 

2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador 
do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade RG Nº 3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e empresa A.I.KAMITAMI 
INFORMÁTICA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 22.029.226/0001-
58, com sede na Rua Curitiba, nº391 na Cidade de Nova Esperança- Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr.º ANDRÉ ISSAO KAMITAMI, brasileiro, maior, casado, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Curitiba, nº 391, Jardim Los Angeles, CEP: 87.600-000, na cidade de Nova Esperança-
PR, portador do CI/RG Nº. 4.645.861-3 - SESP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 020.679.429-05, têm entre si 
justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de prazo e valor, nos termos do Contrato 
061/2021, Pregão Presencial nº 058/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 
8.666/93, art. 57, inciso IV. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Pregão Presencial nº 055/202, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, STORAGE, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO VIA 
COMPILAÇÃO DE SCRIPT DE SERVIÇOS PARA MIKROTIK. MONITORAMENTO INTEGRADO 
DE TODOS OS ATIVOS DA REDE LÓGICA, EM SERVIDOR LINUX CENTOS E ZABBIX DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PATRANÁ-PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo e valor do presente Contrato, por um período de 12 
(doze) meses, de 14/09/2023 até o dia 14/09/2024, conforme Cláusula Décima Oitava do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 061/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 
Alto Paraná, 12 de setembro de 2023. 
 
______________________________ _________________________________ 

     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                       A.I.KAMITAMI INFORMÁTICA-ME                                                          
Contratante                                                                                    Contratada 

 
Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
CPF:                                 CPF: 
 
 

  

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  

 

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 
 

Sede  Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060 
 

 

E-mail:  paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA ESPECÍFICA 

 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Paranavaí e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o                            
nº77.224.632/0001-63, registro sindical nº335.192, por seu 
presidente abaixo assinado, convoca todos os bancários, sócios e 
não sócios, da base territorial deste sindicato, que prestam serviço 
para o Banco Santander (Brasil) S.A. para a assembleia geral 
extraordinária específica que se realizará de forma remota/virtual 
durante o período das 08:00 horas até às 20:00 horas do dia 15 de 
setembro de 2023, na forma disposta no site na forma disposta no 
site www.pactu.org.br,  onde estarão disponíveis todas as 
informações necessárias para a deliberação acerca da aprovação 
do Acordo Coletivo de Trabalho sobre Regime Especial de 
Compensação de Horas, com vigência de um ano a contar de 01 
de setembro de 2023 a 31 de março de 2024 a ser celebrado com 
o Banco Santander (Brasil) S.A. 
 
Paranavaí PR, 12 de setembro de 2023. 
 

Wendrel Minare Vieira 
Presidente 

  

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA ESPECÍFICA 

 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Paranavaí e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o                            
nº77.224.632/0001-63, registro sindical nº335.192, por seu 
presidente abaixo assinado, convoca todos os bancários, sócios e 
não sócios, da base territorial deste sindicato, que prestam serviço 
para o Banco Santander (Brasil) S.A. para a assembleia geral 
extraordinária específica que se realizará de forma remota/virtual 
durante o período das 08:00 horas até às 20:00 horas do dia 15 de 
setembro de 2023, na forma disposta no site na forma disposta no 
site www.pactu.org.br,  onde estarão disponíveis todas as 
informações necessárias para a deliberação acerca da aprovação 
do Acordo Coletivo de Trabalho sobre Regime Especial de 
Compensação de Horas, com vigência de um ano a contar de 01 
de setembro de 2023 a 31 de março de 2024 a ser celebrado com 
o Banco Santander (Brasil) S.A. 
 
Paranavaí PR, 12 de setembro de 2023. 
 

Wendrel Minare Vieira 
Presidente 
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MUNICÍPIO  DE   SÃO   JOÃO   DO   
CAIUÁ

DECRETO Nº 5.458/2023 

SÚMULA: Regulamenta o Processo de 
Escolha de Diretores das Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino de 
São João do Caiuá. 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de assegurar a qualidade 
do ensino público municipal, em conformidade com o disposto no art. 206, inciso VI e art. 37 da 
Constituição Federal; no art. 14, inciso II, da Lei Federal nº 9.394; no art. 2º, diretriz XVII, do Decreto 
Federal nº 6094; no art. 14 da Lei Federal 14.113 de 2020; na Meta 19 do Plano Nacional de Educação 
Lei Nº 13.005, de 25 de junho de 2014, na Meta 19 do Plano Municipal de Educação Lei 2.254 de 18 
de junho de 2015 e de acordo com art. 24º e art. 25º da Lei Municipal nº 2.643/2022; 

 Considerando a Resolução nº 1, de 28 de julho de 2023, da Secretaria de Educação Básica do 
Ministério da Educação; 

 Considerando a necessidade de estabelecer critérios para avaliação de mérito desempenho 
para os profissionais do magistério interessados em assumir a direção de instituições de ensino da 
rede municipal de ensino, de acordo com o art. 14 da Lei Federal 14.113 de 2020; 

 Considerando a Meta 19 do Plano Municipal de Educação Lei 2.254 de 18 de junho de 2015. 

DECRETA: 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. A escolha de Diretores para todas as Unidades Escolares da Rede Municipal de São João do 
Caiuá realizar-se-á mediante processo de Seleção organizado na forma desse Decreto, como citado 
no Art. 24 da Lei municipal nº 2.643/2022, em data e horário fixados pelo Departamento Municipal de 
Educação Cultura e Esporte obrigatória aos candidatos antes da Avaliação de Mérito e Desempenho 
determinada pelo art. 14 da Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e seleção mediante de 
consulta pública à comunidade escolar, atendendo a meta 19 do Plano Nacional e Municipal de 
Educação Lei Nº 13.005, de 25 de junho de 2014 e Lei 2.254 de 18 de junho de 2015. 

Art. 2º. O processo de escolha dos diretores para as unidades escolares da rede municipal de ensino 
consistirá em 4 (quatro) fases conforme segue: 

§1º A primeira fase contempla a seleção dos candidatos inscritos após chamada pública, 
seguida de análise dos documentos apresentados que deverão ser: 

I – Documentos pessoais, acadêmicos, certidões e comprovante de matrícula, certificados entre 
outros documentos exigidos no edital de chamada pública. 
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 §2º A segunda fase contempla a apresentação de um Plano de Trabalho da Gestão, bem como 
a realização de avaliação objetiva composta por 10 (dez) questões sobre conhecimentos gerais em 
Gestão Escolar, aplicada e avaliada pela Comissão Central de Seleção de Diretores, onde a nota se 
incluirá no instrumento de Avaliação de Mérito e Desempenho. 

§3º A terceira fase consiste na avaliação de mérito e desempenho através de instrumento 
contido no anexo IV somando um total de pontos igual ou superior a 1.200, ou 80% (oitenta por cento) 
do total de 1.500 pontos da avaliação de mérito e desempenho. 

§4º Posteriormente a fase de Avaliação de Mérito e Desempenho, os (as) candidatos (as) 
aprovados, serão submetidos a seleção pela comunidade escolar composta por pais de alunos, alunos 
maiores de 16 anos, professores e funcionários efetivos, temporários e terceirizados, pertencentes a 
instituição pretendida. 

DA COMISSÃO CENTRAL 

Art. 3º. A seleção, avaliação escrita objetiva e avaliação de mérito e desempenho será realizada pela 
Comissão Central de Processo de Escolha de Diretores da Unidades Escolares Municipais constituída 
através de portaria, composta por representantes do Poder Executivo, Departamento Municipal de 
Educação, comunidade escolar e presidentes de Associação de Pais, Mestres e Funcionários de cada 
Estabelecimento de Ensino (APMF), com os seguintes membros: 

I- Diretora Departamento Municipal de Educação; 

II- Chefe do Departamento de Recursos Humanos; 

III- Um representante do Departamento Jurídico da prefeitura municipal; 

IV- Quatro representantes dos profissionais do magistério, um de cada instituição de ensino 
indicados pela categoria; 

V- Um representante dos servidores técnicos-administrativos, pertencente ao Departamento 
Municipal de Educação; 

VI- Presidente da APMF de cada instituição de Ensino. 

 

Art. 4º. A Comissão Central do Processo de Escolha de Diretores das Unidades Escolares Municipais, 
elegerá entre seus pares o Presidente e o secretário. 

Art. 5º. O Departamento Municipal de Educação indicará um servidor que será o responsável pelo 
recebimento, conferência e encaminhamentos administrativos da referida Comissão. 

Art. 6º. Ficam impedidos de integrar a Comissão Central os servidores com pretensões à função de 
Direção, cônjuges e parentes de 1º grau dos referidos interessados. 

DOS INTERESSADOS 

Art. 7º.  Poderão participar do Processo de Avaliação de Mérito e Desempenho, os integrantes do 
Quadro do Magistério que tenham, até a data da inscrição, cumulativamente: 

I. no mínimo, 3 (três) anos de docência na Rede Municipal de Ensino de São João do Caiuá, 
em pelo menos uma matrícula, de acordo com a legislação municipal; 

II. ter atuado como docente, coordenador (a) ou diretor (a), no mínimo 2 (dois) anos na 
instituição em que se pleiteia o cargo; 

III. disponibilidade para flexibilização de horário, de acordo com o funcionamento da Unidade 
Escolar, devendo cumprir obrigatoriamente jornada mínima de 40 horas semanais, ou 
jornada mínima compatível com o cargo que ocupa quando esta for superior a 40 horas, a 
fim de atender os horários de entrada e saída, conforme termo de responsabilidade 
constante no Anexo I; 

IV. Ser portador de licenciatura Plena em Pedagogia ou ser portador de outra licenciatura Plena, 
devendo ser esta acompanhada de curso de pós-graduação na área de Gestão Escolar com 
carga horária mínima de 360 horas, devidamente reconhecida pelo MEC; 

V. Comprovante de inscrição no Curso Pró-Gestão ofertado pelo Departamento Municipal de 
Educação através do Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná 
(CIEDEPAR), ou realizado particular. 

Art. 8º.   A avaliação compreenderá o período dos 2(dois) anos anteriores, contados da data da 
avaliação. 

Art. 9º.     O resultado da Avaliação de Mérito e Desempenho será utilizado para a classificação dos 
candidatos à direção das Unidades Escolares da rede municipal de ensino. A Comissão Central 
divulgará aos candidatos o resultado da avaliação, sendo impedidos de participarem da seleção 
aqueles que não alcançarem a pontuação mínima fixada neste Decreto. 

Parágrafo Único. Do resultado caberá pedido justificado de reconsideração, no prazo de 24 horas 
(vinte e quatro horas) à própria Comissão e, mantido o resultado, caberá recurso à autoridade Superior 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a decisão da Comissão, com obrigatório parecer prévio da 
Procuradoria Jurídica antes da decisão final do Gestor. 

Art. 10 Estarão aptos a participar da Consulta Pública pela comunidade escolar para direção de escola 
de Ensino Fundamental ou Centro Municipal de Educação infantil os profissionais do magistério que 
obtiverem a pontuação em um total de pontos igual ou superior a 1.200, ou 80% (oitenta por cento) do 
total de 1.500 pontos da avaliação de mérito e desempenho. 

DA COMISSÃO ESCOLAR  

Art. 11 Os membros da Comissão Escolar serão eleitos por seus pares em assembleias gerais, de 
cada segmento, convocadas pelo Conselho Escolar. 

Art. 12 Caberá ao Conselho Escolar das Unidades Escolares Municipais, e na sua ausência, à APMF, 
coordenar o Processo de Escolha de Diretores, criando uma Comissão Escolar composta de: 

I – dois servidores efetivos da Unidade Escolar e um suplente; 

II- dois pais ou alunos maiores de 18 anos e um suplente da Unidade Escolar. 

§1º A Comissão Escolar será constituída, respeitando as disposições contidas no cronograma. 

§2º O integrante do Conselho Escolar com pretensão a candidatar-se, deverá afastar-se do 
cargo de conselheiro para participar do Processo de Escolha de Diretores das Unidades Escolares da 
Rede Municipal de São João do Caiuá, conforme cronograma. 

§3º O servidor efetivo integrante da Comissão Escolar, não poderá estar inscrito no processo 
de escolha de Diretores; 

§4º A Comissão Escolar elegerá o seu Presidente, dentre os membros que a compõem, o qual 
deverá ser registrado em ata, bem como os demais trabalhos pertinentes ao Processo de Escolha de 
Diretores. 

Art.13 Compete a Comissão Escolar: 

I- tratar com urbanidade e isonomia os candidatos, sendo vedadas manifestações 
contrárias ou favoráveis; 

II- divulgar e fixar, na Unidade Escolar, a lista dos inscritos à função de Direção, dando 
ciência à comunidade escolar; 

III- organizar momentos de debates com a comunidade escolar, visando a oportunidade aos 
candidatos de apresentarem seu plano de trabalho da Gestão.   

IV- para a escolha de Diretor, providenciar, junto à secretaria da Unidade Escolar: 

a) a relação dos votantes de acordo com a relação nominal dos alunos, observando a 
garantia de um voto por família; 

b) as relações dos votantes dos demais segmentos; 

c) tratar da legitimidade do votante analfabeto que não possuir documento hábil de 
identidade; 

d) carimbar todas as cédulas de votação com o nome da Unidade Escolar; 

e) providenciar urnas receptoras de votos; 

f) designar e credenciar os membros das Mesas Receptoras e Apuradoras; 

g) supervisionar os trabalhos de consulta à comunidade escolar e apuração dos votos; 

h) credenciar fiscais dos candidatos, se necessário; 

i) definir os locais, na Unidade Escolar, para a fixação de propaganda sobre o Plano de 
Trabalho dos candidatos; 

j) estabelecer a quantidade e os locais das Mesas Receptoras. 

V- encaminhar todos os documentos necessários à Comissão Central; 

VI- colocar em edital todas as comunicações necessárias; 

VII- cumprir e fazer cumprir os prazos estabelecidos, bem como o previsto neste Decreto; 

VIII- registrar ocorrências em atas próprias; 

IX- aplicar penalidade de advertência escrita caso ocorra descumprimento do disposto neste 
Decreto ou regras estabelecidas pela Comissão Escolar; 

X- encaminhar à Comissão Central irregularidades ocorridas durante o processo; 

XI- guardar todo material da consulta à comunidade escolar e grupo de professores e 
funcionários, pós o encerramento do processo, até a data da posse da equipe gestora; 

XII- comunicar via e-mail, à Comissão Central o resultado da apuração dos votos, 
imediatamente após o seu término e no primeiro dia útil após a eleição, encaminhar cópia 
da ata de apuração para o e-mail educacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

Art. 14 Pedidos de impugnação de candidatura deverão ser encaminhados à Comissão Central via e-
mail educacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br  

Art. 15 O julgamento do pedido de impugnação ocorrerá, no prazo de três dias úteis, a contar da data 
de recebimento, pela Comissão Central. 

Art. 16 Após o julgamento dos pedidos de impugnações, a Comissão Central dará ciência imediata à 
Comissão Escolar para conhecimento e encaminhamento pertinentes. 

Art. 17 No caso da impugnação da inscrição de candidato único, a Comissão Central decidirá por novo 
prazo, para novas inscrições. 

DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE TRABALHO 
 

Art. 18 Será assegurado aos candidatos à função de Direção, o direito de campanha para fins de 
socialização de suas propostas de trabalho. 

 
§1º O período para campanha citada no caput do artigo, será a partir da homologação das 
candidaturas, até vinte e quatro horas, antes do dia designado para a consulta. 

 
§2º Havendo mais de 1 (uma) chapa registrada na Unidade Escolar, a Comissão Escolar, em 
reunião com os candidatos, realizará sorteio dos números das chapas para identificá-las na cédula 
de votação. 

 
Art. 19 A campanha deverá ser direcionada: 

 
I. aos debates e/ou discussões entre os candidatos e destes com o público alvo; 

 
II. à afixação de cartazes em locais determinados pela Comissão Escolar; 

 
III. à distribuição do programa de trabalho dos candidatos. 

 
Art. 20 Serão vedados na Campanha: 

 
I. perturbar os trabalhos pedagógicos e administrativos; 

 
II. prejudicar a higiene da Unidade Escolar e em seu entorno, considerando um raio de 100 

metros, inclusive com pichações; 
 

III. realizar propaganda nos diversos meios de transporte e de comunicação, incluindo redes 
sociais (facebook, instagram, whatsapp), admitindo-se tão somente a participação em debates e 
entrevistas, situações estas que deverão favorecer, em condições de igualdade, todos os 
candidatos inscritos da respectiva unidade; 

 
IV. transportar os votantes aos locais de votação; 

 
V. contratar pessoal ou distribuir pessoalmente material de propaganda; 
VI. ser financiado por sindicatos, partidos políticos, clubes de serviços, igrejas, associações e 

qualquer outro tipo de favorecimento da mesma natureza; 
 

VII. realizar distribuição de materiais a título de brinde;  
 

VIII. promover, no dia da consulta à comunidade escolar, trabalhos de "boca de urna" a menos de 
100 (cem) metros do portão de entrada da Unidade Escolar. 

 
Art. 21 O candidato que incorrer em alguma das proibições descritas no artigo anterior fica sujeito à 
aplicação de advertência pela Comissão Escolar, a qual determinará por escrito a imediata 
suspensão do ato irregular. 

 
Parágrafo Único - Em casos de reincidência de irregularidade, a Comissão Escolar deverá acionar 
a Comissão Central que poderá aplicar outras sanções, inclusive a impugnação da inscrição do(s) 
candidato(s) infrator(es). 
 
Art. 22 Será assegurada uma única visita dos candidatos à Direção às salas de aula, para fins de 
divulgação do Plano de Trabalho da Gestão, que deverá se realizar por tempo não superior a 10 
minutos, contemplando o mesmo direito a todos, devendo a Comissão Escolar acompanhar e 
deliberar sobre a forma, dia e horário em que ocorrerá esta atividade. 

 
Art. 23 Será assegurado ao candidato à Direção, a oportunidade de fala aos professores e 
funcionários, que poderá acontecer em dia e horário determinado pela comissão escolar, para fins 
de divulgação do Plano de Trabalho da Gestão e deverá se realizar por tempo não superior a 
10 minutos, contemplando o mesmo direito a todos. 

 

DA COMUNIDADE ESCOLAR 

Art. 24 Para fins de consulta pública pela comunidade escolar, quanto ao processo de escolha de 
Diretor, terão direito ao voto: 

I – todos os professores/servidores, efetivos, temporários e terceirizados da Unidade Escolar, o 
professor possuidor de 2 (duas) matrículas, trabalhando em duas Unidades, terá direito ao voto nas 
duas unidades; 

          II – apenas o professor/servidor efetivo afastado por licença médica, gestação ou prêmio, fixado 
na unidade escolar; 

III – os alunos que estiverem regularmente matriculados na referida Unidade escolar, desde que 
tenham no mínimo 16 (dezesseis) anos de idades completos, ou a completar até a data da consulta à 
comunidade escolar; 

IV – o pai, a mãe ou responsável por alunos menores de dezesseis anos, terão direito a um 
voto, qualquer que seja o número de filhos matriculados na Unidade Escolar; 

§1º Os votantes terão direito a um voto, mesmo enquadrando-se na condição de mais de um 
dos incisos deste artigo, respeitando-se a hierarquia: 

I - professor/servidor efetivo, temporário e funcionários terceirizados; 

II – aluno; 

III – pai, mãe ou responsável. 

§2º O professor que possui duas matrículas e estiver lotado em duas unidades Escolares, votará 
distintamente em cada uma delas. 

§3º Os pais que possuírem filhos ou filhas, em mais de uma Unidade Escolar, votarão 
distintamente em cada uma delas. 

 
§4º O votante que possuir duas matrículas, ou uma matrícula mais hora extraordinária, ou uma 

matrícula mais teste seletivo, e atua na mesma Unidade Escolar, terá direito a um único voto. 
 

§5º Os professores que possuem complementação de carga horária terão garantido o direito 
de votar em todas as Unidades Escolares em que atuam, observando que, no dia da consulta à 
comunidade escolar, sua jornada de trabalho deverá ser cumprida integralmente, não podendo se 
locomover entre as unidades durante o horário de trabalho. 

 
 DO VOTO DA COMUNIDADE ESCOLAR PARA FUNÇÃO DE DIREÇÃO 

 
Art. 25 O voto será direto, não obrigatório, secreto e paritário. 

 
Art. 26 Somente será considerado voto, a manifestação de vontade expressa na cédula oficial, 
carimbada com o nome da Unidade Escolar, devidamente rubricada pela Mesa Receptora. 

 
§1º O voto em branco é contabilizado e representa a não aceitação ao(s) candidato(s) inscrito(s); 

 
§2º Deverá ser considerada nula, a cédula que: 

 
    I - indicar mais de um nome; 
 

II -  contiver expressões, frases, sinais ou quaisquer caracteres similares que identifiquem o voto 
ou visem à sua anulação. 

 
Art. 27 Os votos serão divididos entre os segmentos professores/servidores/ funcionários - 50% 
(cinquenta por cento) e o de pais / alunos - 50% (cinquenta por cento). 

 
Art. 28 Para detectar o percentual de votos de cada interessado, o cálculo deverá ser feito da 
seguinte forma: 
 
 

 
PI = VPA x 50 + VPSF x 50 

 
       TVPA TVPSF 

 
Parágrafo único: Para efeito de compreensão do caput deste artigo, entende-se por: 

 
PI = percentual do interessado 
VPA= votos de pais/alunos 
TVPA= total de votos de4 pais/alunos: (somando-se votos brancos) 
VPSF= votos dos professores/servidores/funcionários 
TVPSF= total de votos dos professores/servidores/funcionários: (somando-se os votos brancos) 
 

 
Art. 29 As cédulas terão 2 cores diferentes: uma cor para o segmento de professores, servidores e 
funcionários e outra cor, para o segmento de pais e alunos. 

 
DAS MESAS RECEPTORAS E DA VOTAÇÃO 

 
Art. 30 As mesas receptoras e as urnas de votação serão instaladas em local adequado e num 
arranjo fixo que assegure a privacidade e o sigilo. 

 
Art. 31 Na Mesa Receptora serão disponibilizadas as relações com o nome dos votantes. 

 
Art. 32 A Mesa Receptora, deverá ser composta por no mínimo três membros, designados e 
credenciados pela Comissão Escolar. 

 
§1º Os membros da Comissão Escolar poderão fazer parte da composição das mesas; 

 
§2º Os mesários escolherão entre si o Presidente e Secretário; 

 
§3º Na ausência temporária do Presidente, o Secretário desempenhará suas funções, 
respondendo pela ordem e regularidade do processo de escolha de Diretores; 

 
§4º Não poderão ausentar-se, simultaneamente, o Presidente e o Secretário. 

 
§5º Os candidatos, seus cônjuges e parentes até primeiro grau, consanguíneos ou afins, não 
poderão ser membros das mesas receptoras. 

 
Art. 33 Cada candidato poderá indicar até dois fiscais, para acompanhar os trabalhos de votação e 
apuração. 

 
Parágrafo único: Os fiscais indicados deverão estar devidamente credenciados pela Comissão 
Escolar, que também solicitará ao Presidente da Mesa Receptora, os seus respectivos registros na 
ata circunstanciada dos trabalhos realizados. 

 
Art. 34 A Mesa Receptora será responsável pelo recebimento, entrega das urnas e dos 
documentos à Comissão Escolar, bem como pela elaboração da respectiva ata. 

 
Art. 35 Ao Presidente da Mesa Receptora, caberá a fiscalização e o controle da disciplina no recinto 
da votação. 

 
§1º. No recinto da votação, deverão permanecer os membros da Mesa Receptora e o votante, 
esse, durante o tempo estritamente necessário para o exercício do voto, admitindo-se, também, a 
presença dos fiscais. 

 

§2º. No dia da consulta à comunidade escolar fica vedada a presença contínua dos candidatos nas 
unidades, a não ser o tempo necessário para o exercício do voto. 

 
Art. 36 A votação realizar-se-á de acordo com os seguintes procedimentos: 

 
I.       o ato de votação obedecerá à ordem de chegada; 

 

II. o votante, (professor, servidor, funcionário, pai de aluno ou responsável, aluno maior de 16 
anos) deverá identificar-se perante a Mesa Receptora, com documento de identificação expedido por 
órgão oficial e, na falta deste documento será necessário que duas testemunhas atestem que o 
votante é responsável pelo aluno; 

 
III. no caso de pais ou responsáveis, a Mesa Receptora localizará o nome do aluno na relação, e 
o votante assinará sua presença em coluna ou linha específica; 

 
IV. no caso de professores, funcionários, efetivos ou não, e alunos maiores de 16 anos haverá 

relação específica para este fim; 
 

V. de posse da cédula oficial rubricada, por pelo menos dois membros da mesa, o votante, 
registrará o seu voto e depositará a cédula na urna, à vista dos mesários; 

 
VI. a seguir, a mesa devolverá ao votante o documento de identificação. 

 
Art. 37 Compete à Mesa Receptora: 

 
I. solucionar imediatamente todas as dificuldades que ocorrerem e em caso de dúvidas, comunicar a 

Comissão Escolar; 
 

II. autenticar, com suas rubricas, as cédulas oficiais; 
 

III. digitar/lavrar ata da votação, em duas vias, constando todas as ocorrências; 
 

IV. remeter à Mesa Apuradora, depois de concluída a votação, todos os documentos referentes às 
consultas. 

 
Art. 38 No horário fixado para o término do processo, o Presidente da mesa determinará que 
sejam distribuídas senhas aos presentes, habilitando- os a votar e impedindo aqueles que se 
apresentarem após o horário estabelecido. 

 
Art. 39 Os trabalhos de votação poderão encerrar-se antecipadamente, se já tiverem votado todos 
os professores, servidores, funcionários, alunos maiores de 16 anos e responsáveis por todos os 
alunos menores de 16 anos. 

 
DA APURAÇÃO E DA PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
Art. 40 Encerrada a votação, instalar-se-á, a seguir, no mesmo dia e local, a mesa apuradora, que 
será composta por três membros e um suplente, designada e credenciada pela Comissão Escolar. 

 
Parágrafo Único: Os membros da Mesa Apuradora poderão ser os mesmos da M esa Receptora. 

 
Art. 41 A apuração será pública e obedecerá aos seguintes procedimentos: 

 
I. abertas as urnas, o Presidente da Mesa Apuradora fará a conferência do número de votos com o 

número de votantes das listas de presença; 
 

II. se o número de cédulas for igual ou inferior ao de votantes que assinaram a respectiva relação, 
far-se-á a apuração; 

 
III. se o total de cédulas for superior ao total de assinaturas da respectiva relação de votantes o 

processo será anulado; 
 

IV. na hipótese de anulação, será procedido novo processo no prazo de 5 (cinco) dias, restrito aos 
candidatos já inscritos no processo anulado. 

 
V. iniciada a apuração, em cada Unidade Escolar, os trabalhos não deverão ser interrompidos. 
Os resultados serão registrados de imediato no Boletim de Urna e em ata digitada/lavrada e 
assinadas pelos integrantes da Mesa Apuradora e pelos fiscais credenciados. 

 
Art. 42 As dúvidas que forem levantadas na escrutinação serão resolvidas pela Mesa Apuradora, em 
decisão da maioria. Caberá parecer da Comissão Escolar e, em grau de recurso, da Comissão 
Central, quando necessário. 

 
Art. 43 Após a apuração dos votos, o Presidente da Mesa Apuradora colocará o conteúdo das 
urnas e o Boletim de Urna em envelope próprio, que será devidamente lacrado diante da Mesa 
Apuradora. 

 
Art. 44 A Mesa Apuradora encaminhará à Comissão Escolar o envelope e a Ata de Apuração. 

 
Parágrafo Único: A Comissão Escolar deverá digitalizar a Ata de Apuração e o Boletim de Urna e 
deverá encaminhar, em um único envio, à Comissão Central, no prazo de um dia útil, para o e-mail 
educacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br  

 
Art. 45 Imediatamente após a apuração dos votos, será proclamado o resultado pelo Presidente da 
Comissão Escolar. 

 
§1º Se o percentual de votos brancos for superior ao do candidato com maior percentual de votos, 
processar-se-á uma nova consulta no prazo de dez dias. 

 
§2º Havendo nova consulta, fica vedada a inscrição dos candidatos que participaram do processo. 

 
§3º Em não havendo candidatos, fica a critério da titular da pasta a indicação do novo Diretor. 

 
§4º Ocorrendo empate ao final do processo de consulta, os nomes com percentuais idênticos, serão 
encaminhados para que o Chefe do Poder Executivo defina pela homologação de apenas um deles. 

 
Art. 46 A Unidade Escolar, cujo candidato ou a chapa for única e não obtiver, no mínimo, cinquenta 
por cento mais um, do total de votos, fica a cargo da Diretora do Departamento  Municipal de Educação 
e o Chefe do Poder Executivo indicar o novo Diretor para a referida Unidade Escolar observados os 
requisitos elencados no parágrafo 2º e 3º, do artigo 2º deste decreto. 

 
Art. 47 Divulgado o resultado do processo de consulta, qualquer votante, inclusive os candidatos, 
poderão interpor recursos, sem efeito suspensivo. 

 
§1º Os recursos serão interpostos à Comissão Central por escrito, fundamentados e enviados para 
o e-mail educacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br  

 
§2º O prazo para interposição de recursos será de um dia útil após o dia destinado à consulta. 

 
DA HOMOLOGAÇÃO E POSSE 

 
Art.48 A homologação dos nomes dos novos Diretores, bem como a posse, acontecerá em data 
estabelecida no cronograma, em local a ser definido posteriormente. 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
 

Art. 49 Em não havendo candidatura, fica a cargo do titular do Departamento Municipal de 
Educação, indicar o Diretor para esta Unidade Escolar, observados os requisitos elencados no 
parágrafo 2º e 3º, do artigo 2º do presente decreto. 

 
Art. 50 Na Unidade Escolar que iniciar as atividades após este processo de Escolha de Diretores, o 
Departamento Municipal de Educação designará diretamente para a função, professor que atender 
aos requisitos do parágrafo 2º e 3º, do artigo 2º deste decreto e as demais disposições legais 
aplicáveis. 

 
Art. 51 Aplicam-se às funções de confiança de Direção, as disposições previstas na legislação 
municipal vigente, além dos 5 (cinco) princípios básicos da Administração Pública conforme prevê 
o art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

 
Parágrafo Único: Para efeito de cumprimento do artigo 105, da Lei nº 2.235/2015, considera-se falta 
grave, dentre outros: 

 
I.       descumprir os deveres legais do servidor; 

 
II. incorrer nas proibições legais afetas ao servidor; 

 
III. impedir o funcionamento parcial ou total da Unidade Escolar sob sua responsabilidade;  

 
IV. dar causa ou omitir-se, diante da ocorrência de ingerência sobre os recursos financeiros e 
materiais da Unidade Escolar, provocando prejuízo ao erário público. 

 
Art. 52 O mandato dos Diretores eleitos terá vigência de dois anos, podendo ser reconduzido para 
mais dois anos de acordo com a decisão do Diretor do Departamento Municipal de Educação. 

 
§1º Considerando o disposto no inciso I do parágrafo 1º do Art. 14 da Lei nº 14113 de 2020, que 
trata da escolha de gestores realizada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos 
aprovados previamente em Avaliação de Mérito e Desempenho, os Diretores eleitos serão 
acompanhados e avaliados no desempenho de suas funções durante todo o mandato. 

 
§2º As avaliações citadas no parágrafo acima serão realizadas pela equipe do Departamento 
Mununicipal de Educação e pela comunidade escolar. 

 
§3º As avaliações citadas no parágrafo 1º subsidiarão as formações em serviço e demais 
encaminhamentos do Departamento Municipal de Educação e estarão baseadas em: 

 
I. práticas de gestão articuladas à comunidade escolar e às diretrizes do Departamento Municipal de 

Educação, por meio da Avaliação Institucional anual. 
 

II. desempenho das atribuições inerentes à função, por meio da Avaliação Gerencial elaborada 
pela Comissão de Avaliação de Desempenho (CAD) prevista na Lei Municipal 2.643/2022. 

 
§4º As avaliações citadas no parágrafo acima serão sistematizadas pelo Departamento Municipal de 
Educação anualmente. 

 
§5º Os Diretores eleitos receberão formação continuada específica durante todo o mandato. 

 
Art. 53 Quando da escolha dos novos Diretores, o Departamento Municipal de Educação baixará 
portaria, designando membros da Comissão Central, os quais publicarão decreto específico para 
este fim. 

 
Art. 54 Serão permitidos mandatos consecutivos para Diretores. 

 
Art. 55 No caso de vacância da função de Diretor, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
I. Quando decorrido até 1/3 do mandato far-se-á novo Processo de Escolha de Diretores em até 
sessenta dias, se em período letivo, ou, em até noventa dias, se em período de férias e/ou recessos 
escolares, após aberta a vaga, obedecendo os critérios estabelecidos pela Comissão Central; 

 
II. Quando decorrido mais de 1/3 do mandato, ficará a cargo do titular do Departamento Municipal 
de Educação a designação de novo Diretor, que completará o mandato do antecessor, considerando 
o contido no parágrafo 2º e 3º do artigo 2º deste Decreto. 

 
Art. 56 No caso de anulação do Processo de Escolha de Diretores, serão designados "pro tempore" 
pelo Departamento Municipal de Educação, até que haja novo processo. 

 
§1º O novo Processo de Escolha de Diretores realizar-se-á na Unidade Escolar, em data a ser fixada 
pela Comissão Central. 

 
§2º O mandato do referido Diretor terá duração até novo Processo de Escolha de Diretores na Rede 
Municipal de Ensino. 

 
Art. 57 Ficam excluídas do processo de escolha de Diretores, a critério da Comissão, em despacho 
motivado, as Unidades Escolares que estiverem em Procedimento de Sindicância, em Processo 
Administrativo Disciplinar ou não gozarem de condições que garantam o processo democrático. 

 
Art.58 Poderá a Comissão Central do Processo de Escolha de Diretores, ouvida a Comissão 
Escolar, deliberar pela suspensão do processo, caso esgotados os meios de intervenção, não 
cessem os tumultos existentes. 

 
Art. 59 Os casos omissos serão apreciados pela Comissão Escolar, a qual emitirá parecer e remeterá 
à apreciação da Comissão Central do Processo de Escolha de Diretores, para decisão final do 
Departamento Municipal de Educação. 

 
Art. 60 A Comissão Central atuará como órgão consultivo e deliberativo sobre questões 
relacionadas ao processo de escolha de Diretores das Unidades Escolares da Rede Municipal. 

 
Art. 61 A Comissão Central continuará atuando para fins de acompanhamento e intervenções 
necessárias durante os dois anos do mandato dos novos Diretores. 

 
Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
São João do Caiuá, 12 de setembro de 2023.  

 
                                                                                             STEFAN TOMÉ PAUKA  
                                                                                                              Prefeito Municipal 

 



15DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quarta-feira, 13 de setembro de 2023@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.369publicação legal

 
PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES DAS UNIDADES ESCOLARES DA  REDE 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Eu,.................................................................................................matrícula ............... 

me coloco à disposição e declaro estar ciente das exigências legais para exercer a função de 

Diretor da Escola/CMEI 

....................................................................................................................................................

.............................................atestando que tenho disponibilidade para atuar em qualquer um 

dos períodos de funcionamento da referida unidade escolar, conforme a necessidade. 

Estou ciente que além das atribuições previstas no Regimento Escolar, PPP, PPC e 

PCCRM do Município, sou responsável, juntamente com os demais membros da equipe 

gestora, por atender a Escola/CMEI nos horários de entrada e saída dos alunos.  

Declaro que a minha jornada diária de ........... horas de trabalho atenderá, 

prioritariamente, a necessidade da unidade escolar e estará baseada nos horários de maior 

fluxo e demanda de atendimento. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

São João do Caiuá, ......   de ...... de 2023. 

 

......................................................................                                                                         

(nome completo) 
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                                                                                                                        ANEXO I 

 

 

ANEXO II 

 
PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

 

INSCRIÇÃO PARA CANDIDATURA 

 

Eu,......................................................................................................... matrícula 

............... venho me inscrever para concorrer à função de 

............................................................................................. da Escola/CMEI 

.................................................................................................. atestando que estou ciente de 

todo o contido no Decreto nº XXX de 05 de setembro de 2023, bem como de todas as 

atribuições que envolvem a pretendida função. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

São João do Caiuá, ......   de ...... de 2023. 

...................................................................... 

                                                                         (nome completo) 
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                                                     ANEXO III 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES  DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 2023 

 
Data Horário Local                                      

Atividade 
 
 

18/09 a 
22/09 

 
 

…… 

Site Oficial da 
Prefeitura 

Municipal de 
São João do 

Caiuá  
http://www.sa
ojoaodocaiua.

pr.gov.br 
 

 
Ampla divulgação do Processo de Escolha de 
Diretores a todos os professores, funcionários, 
alunos e pais de alunos, inclusive àqueles que se 
encontram     em licença. 

 
 

24/08 a 
31/12 

 
 

...... 

Via 
plataforma 

AVA – 
Instituto Casa 

Grande 

Curso de formação em gestão, aberto à todos os 
professores da rede municipal que tem pretensão à 
função de Diretor. Chave de acesso para o referido 
curso disponível através do CIEDEPAR junto com 
Instituto Casa Grande.  

 
 

19/09 a 
25/09 

 
 

Até às 
17h00 
do dia 
25/09 

 
 

Via e-mail da 
Comissão 
conforme 
decreto 

 

Envio de documentos à Comissão Central, pelos 
professores interessados, via e-
mail  .      
Todos os documentos deverão ser enviados de 
uma única  vez para:   
 
educacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

26/09 a 
29/09 

Até as 
12h do dia 

29/09 

Via e-mail 
Pessoal 

Informação quanto ao deferimento ou 
indeferimento dos   documentos apresentados à 
Comissão Central. 

 
02/10 a 
04/10 

Até às 
17h00 
do dia 
04/10 

Via e-mail da 
Comissão 
conforme 
decreto 

Envio de pedido de recursos quando do 
indeferimento de documentos apresentados à 
Comissão Central, no endereço eletrônico 
educacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br  

06/10 Até às 
17h 

Via e-mail 
pessoal Resultado final dos Recursos enviados. 

 
09/10 a 
11/10 

 
 
Até às 
17h00 

 
Via e-mail da 

Comissão 

Apresentação dos documentos do novo 
interessado à Comissão Central via
 e-mail 
educacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br conforme art. 
17º (Quando houver indeferimento ou 
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impugnação). 

 
17/10 Até às 

17h00 
Via e-mail 

pessoal 
Informação quanto ao deferimento ou 
indeferimento dos     documentos apresentados à 
Comissão Central na 2ª chamada. 

27/10  Escola 
Municipal Maria 
Cernaki 

Entrega do Plano de Trabalho e Avaliação Objetiva 
aplicada e corrigida pela Comissão Central. 

31/10  
9h00 

 
DME 

Avaliação de Mérito e Desempenho através do 
Instrumento disponibilizado no ANEXO VI deste 
Decreto. 

 
06/11 

 
---------- Via Diário 

Oficial 
Resultado final da Avaliação de Mérito e 
Desempenho 

06/11 a 
07/11 

Até 17h 
do dia 
07/11 

Via e-mail da 
Comissão 
conforme 
decreto 

Envio de pedido de recursos quanto ao resultado 
da arguição, no endereço
 eletrônico  
educacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

Até 
13/1
1 

Até 
às 
17h0
0 

Via e-mail 
pessoal 

 
Resultado dos Recursos enviados 

 
20/11 

 Site Oficial da 
Prefeitura 

Municipal de 
São João do 

Caiuá  
http://www.sa
ojoaodocaiua.

pr.gov.br 
 

Divulgação dos candidatos à Direção às 
Unidades Escolares da Rede Muicipal de Ensino 
de São João do Caiuá. 

20/11 a 
30/11 

 
…. Unidades 

Escolares 
Ampla divulgação dos candidatos à comunidade 
escolar.  Campanha dos candidatos. 

 
01/12 

 
7h às 17h 

 
Unidades 
Escolares 

Consulta à comunidade escolar para a função de 
Direção nas Unidades Escolares. Resultado 
divulgado imediatamente após o término dos 
trabalhos. 

 
01/01/2
4 

  Homologação dos Candidatos Eleitos (a partir 
desta data os novos gestores já são responsáveis 
pela Unidade Escolar) 

 
24/01/24 

 
A definir 

 
Local a 

confirmar 

Cerimônia de posse dos novos Gestores. 
2024/2025 Curso presencial e obrigatório para os 
novos  gestores escolares 

23 a 31 
01/24 

 Unidade 
Escolar 

Preparação para o ano letivo de 2023 – Diretor 
e Coordenador 

 

Data Horário Local                                    Atividade 
 

DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 
ESCOLAR 

 
De 17/10 
a 27/10 

A critério 
do 

Conselho 
Escolar 

 
Unidade
s 
Escolare
s 

Reunião para formar a Comissão Escolar e envio do 
nome dos participantes da referida comissão escolar 
para o e- mail educacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
 

06/11 

 
19h 

 
A ser 

definid
o 

 
Reunião com 2 (dois) membros da Comissão Escolar 
junto à Comissão Central para orientações gerais 
quanto ao processo de escolha para direção. 

 
 

08/11 

 
 

14h 

Site Oficial 
da 

Prefeitura 
Municipal 
de São 
João do 
Caiuá  

http://www.s
aojoaodocai
ua.pr.gov.br 

 

 
 
Divulgação de todo o material eleitoral para as 
Comissões Escolares 

 
 

09/11 a 
30/11 

 
A critério 

da 
Comissão 

Escolar 

 
 

Unidade
s 
Escolare
s 

Elaboração da relação de alunos maiores de 16 
anos, alunos menores de 16 anos, professores e 
funcionários para votação, conforme modelo. 
Organização de equipes de trabalho para o dia da 
consulta à comunidade escolar quanto à escolha de 
Diretor. 

 
 

01/12 

Das 8h às 
17h 

Unidades 
Escolares 

Organização e acompanhamento da Consulta à 
comunidade escolar para Direção/Direção Auxiliar. 

A partir 
das 
17h 

Unidade
s 
Escolare
s 

Apuração dos Votos – Telefonema da Comissão 
Escolar para Comissão Central divulgando o 
resultado final da escolha de Direto. 

 
 

02/12 

 
8h às 17h 

 
............. 

Digitalização e encaminhamento dos Boletins de 
Urna e Atas de Apuração à Comissão Central via e-
mail educacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 Edital 
na 
Unidad
e 
Escolar 

 
Ampla divulgação do resultado à comunidade escolar 

 

 
 

ANEXO IV 

ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA 
GESTÃO ESCOLAR – ESCOLA MARIA CERNAKI 

 
O Plano1 de Trabalho da Gestão Escolar engloba os itens 1 a 3 e a tabela anexada. 
Pedimos que os tópicos de 1 a 3 sejam apresentados de forma dissertativa, e os 
demais, descritos na tabela. 

 
Memorial do candidato: Fazer um breve relato com identificação, formação acadêmica, 

experiência e o que motiva a buscar a função de direção escolar. 

 
1. Identificação da unidade escolar 
Apresentar as informações referentes a unidade escolar em relação à localização, estrutura 

física da escola, como número de salas, quadra, pátio, tipo de atendimentos realizados 

(etapas e modalidades) e número de professores. 

2. Diagnóstico/perfil socioeconomico 
Com base nos dados apresentados no PPP e atualizados, descreva o perfil da comunidade 

escolar. 

Análise dos parâmetros de qualidade do Ensino Fundamental e suas  modalidades: 

Apresentar os resultados das avaliações internas e externas (Prova Brasil - os índices 

de proficiência em Matemática e Língua Portuguesa, Prova Paraná), assim como IDEB e as 

respectivas taxas de evasão escolar (inclusive EJA) distorção idade-série, aprovação e 

reprovação dos últimos 5 anos, contemplando resultados das ações de recomposição das 

aprendizagens do ano atual. 

Deverá ser apresentada análise dos dados com identificação dos desafios futuros,  

para o Ensino Fundamental os candidatos poderão  consultar: QEdu3, INEP4, Clique 

Escola5 entre outros. 
 

1 O P lano de Trabalho da Gestão d e v e r á t e r no mínimo 5 (cinco) e no máximo 15 (quinze)  páginas, e ser 
enviado em arquivo PDF para educacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br  

 
2 Disponível em: http://portal.mec.gov.br/docman/2020/141451-public-mec-web-isbn-2019-003/file 
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3. Plano de Ação: Preencher a tabela atendendo aos itens que seguem: 

Desafios 
Nesse campo informe os desafios em sua unidade escolar. Para elencá-los utilize as 

informações coletadas e analisadas nos campos anteriores, assim como observadas no 

dia a dia. 

Objetivos 
Descreva aqui os objetivos a serem atingidos, tendo em vista a superação das 

fragilidades e desafios elencados. Lembre-se que os objetivos necessitam ser 

exequíveis, ou seja, de possível realização. 

Ações 
Apresente ações que visem contribuir para o alcance do objetivo proposto. Lembre-se: 

as ações respondem a “Como irei atingir os objetivos?”. 

Cronograma 
Registre os prazos para realização das ações propostas. 

Público envolvido 
Apresente os responsáveis por cada ação planejada. 

Resultados esperados 
Apresente os resultados esperados com as ações traçadas, tendo sempre em vista os 

desafios identificados. 
 

Referências (de acordo com ABNT) 
Registre as obras, documentos, legislações e outros, utilizados no texto de seu Plano 

de Trabalho da Gestão Escolar. 

 
Algumas considerações que os candidatos devem contemplar nos planos que 
desenvolverão: 

 
O Plano de Gestão Escolar deve articular a finalidade pedagógica da escola às demais 

instâncias da gestão, ou seja, parte-se da premissa de que a centralidade de toda ação no 

âmbito da gestão escolar ancora-se na garantia do direito de aprender. Assim, espera-se 

que a organização da escola atenda à garantia das condições e meios adequados para que 

se objetive a atividade fim da escola, ou seja, que os alunos aprendam e se desenvolvam. 

Neste sentido, o plano de trabalho é um instrumento que deve caracterizar-se por sua 

globalidade (abrangência), radicalidade (profundidade de análise) e rigorosidade 

(cientificidade). 

 
O Plano de Trabalho da Gestão se constitui em um documento importante que deve:  

• propor ações para a execução do Projeto Político Pedagógico da escola com base 

no conhecimento e análise dos Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação 

Infantil (em se tratando da Educação Infantil) e de indicadores de aprendizagem 

como: índices de reprovação, distorção idade-série, evasão escolar, resultados do 

IDEB, da Prova Paraná, das ações de recomposição de aprendizagem e outros (em 

se tratando do Ensino Fundamental). 

• nortear a gestão das atividades escolares considerando o período letivo; 

• ressaltar prioridades, problemas, desafios e objetivos a alcançar; 

• implementar as ações específicas com vistas a solucionar os problemas existentes; 

• explicitar como, por quem e quando as ações serão realizadas, bem como os 
critérios para acompanhamento, monitoramento e avaliação do trabalho 
desenvolvido; 

• definir metas a serem atingidas, com previsão de prazos e avaliação das ações. 

• evidenciar formas de implementação da Gestão Democrática. 

• propor ações de monitoramento e avaliação da aprendizagem. 

• propor práticas pedagógicas que contemplem os direitos de aprendizagem, tenham 
sentido e significado para a criança e objetivem a aprendizagem dos conteúdos 
pertencentes ao currículo. 

• valorizar práticas pedagógicas que contribuam com a aprendizagem dos conteúdos 
curriculares. 

• garantia o acesso, permanência e sucesso/desenvolvimento do aluno na escola. 

• promover a organização dos tempos, espaços, materiais e transições. 
 
Lembramos que o Plano de Trabalho deverá estar de acordo com a legislação educacional 

vigente, com as Diretrizes Curriculares Municipais e os documentos orientadores 

produzidos pela SME, bem como estar alinhado ao contido no Decreto que regulamenta o 

Processo de Escolha de Gestores na Rede Municipal de Ensino de Londrina. 
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• propor ações para a execução do Projeto Político Pedagógico da escola com base 

no conhecimento e análise dos Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação 

Infantil (em se tratando da Educação Infantil) e de indicadores de aprendizagem 

como: índices de reprovação, distorção idade-série, evasão escolar, resultados do 

IDEB, da Prova Paraná, das ações de recomposição de aprendizagem e outros (em 

se tratando do Ensino Fundamental). 

• nortear a gestão das atividades escolares considerando o período letivo; 

• ressaltar prioridades, problemas, desafios e objetivos a alcançar; 

• implementar as ações específicas com vistas a solucionar os problemas existentes; 

• explicitar como, por quem e quando as ações serão realizadas, bem como os 
critérios para acompanhamento, monitoramento e avaliação do trabalho 
desenvolvido; 

• definir metas a serem atingidas, com previsão de prazos e avaliação das ações. 

• evidenciar formas de implementação da Gestão Democrática. 

• propor ações de monitoramento e avaliação da aprendizagem. 

• propor práticas pedagógicas que contemplem os direitos de aprendizagem, tenham 
sentido e significado para a criança e objetivem a aprendizagem dos conteúdos 
pertencentes ao currículo. 

• valorizar práticas pedagógicas que contribuam com a aprendizagem dos conteúdos 
curriculares. 

• garantia o acesso, permanência e sucesso/desenvolvimento do aluno na escola. 

• promover a organização dos tempos, espaços, materiais e transições. 
 
Lembramos que o Plano de Trabalho deverá estar de acordo com a legislação educacional 

vigente, com as Diretrizes Curriculares Municipais e os documentos orientadores 

produzidos pela SME, bem como estar alinhado ao contido no Decreto que regulamenta o 

Processo de Escolha de Gestores na Rede Municipal de Ensino de Londrina. 
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Plano de Trabalho 
 

 
Dimensão Desafios Objetivos Ações/Estratégias Cronograma Envolvidos Resultados esperados 

 
 
Ambiente 
Educativo 

      
      
      
      
      

 
 
Prática 
Pedagógica 

      
      
      
      
      

 
 
Avaliação 

      
      
      
      
      

 
 
Gestão 
Democrática 

      
      
      
      
      

Formação e 
Condições de 
Trabalho dos 
Profissionais 
da Escola 

      
      
      
      
      

       

Ambient
e Físico 
Escolar 

      
      
      

      

Acesso, 
Permanênci
a e Sucesso 
na Escola 

      
      
      
      
      

 
ANEXO V 

ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA GESTÃO 
ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL: CMEI ALDA DE AGUIAR SILVEIRA, CMEI MENINO 
JESUS E CMEI MARTHA GARCIA FURTADO. 
 

O Plano1 de Trabalho da Gestão Escolar engloba os itens 1 a 3 e a tabela anexada. 
Pedimos que os tópicos de 1 a 3 sejam apresentados de forma dissertativa, e os 
demais, descritos na tabela. 

 

Memorial do candidato: Fazer um breve relato com identificação, formação acadêmica, 
experiência e o que motiva a buscar a função de direção escolar. 

 
1. Identificação da unidade escolar 

Apresentar as informações referentes a unidade escolar em relação à localização, 

estrutura física da escola, tais como número de salas, quadra, pátio, tipo de 

atendimentos realizados (etapas e modalidades) e número de professores. 

2. Diagnóstico/perfil socioeconômico 
Com base nos dados apresentados no PPP e atualizados, descreva o perfil da 

comunidade escolar. 

3. Apresentação e análise dos parâmetros de qualidade 
Analisar a realidade da unidade escolar considerando os Parâmetros Nacionais de 

Qualidade da Educação Infantil2. Este documento está organizado em áreas focais, 

dessa forma, o candidato à direção, deve observar as áreas relativas  à função pretendida. 

Plano de Ação - Preencher a tabela atendendo aos itens que seguem:  

Desafios 
Nesse campo informe os desafios identificados em sua unidade escolar. Para elencá- 

los utilize as informações coletadas e analisadas nos campos anteriores, assim como 
 
 

1 O P lano de Trabalho da Gestão d e v e r a t e r no mínimo 5 (cinco) e no máximo 15 (quinze ) páginas e ser 
enviado em arquivo PDF. 

2 Disponível em: http://portal.mec.gov.br/docman/2020/141451-public-mec-web-isbn-2019-003/file 

3 https://novo.qedu.org.br/ 

4 https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/saeb 
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ANEXO V 

ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA GESTÃO 
ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL: CMEI ALDA DE AGUIAR SILVEIRA, CMEI MENINO 
JESUS E CMEI MARTHA GARCIA FURTADO. 
 

O Plano1 de Trabalho da Gestão Escolar engloba os itens 1 a 3 e a tabela anexada. 
Pedimos que os tópicos de 1 a 3 sejam apresentados de forma dissertativa, e os 
demais, descritos na tabela. 

 

Memorial do candidato: Fazer um breve relato com identificação, formação acadêmica, 
experiência e o que motiva a buscar a função de direção escolar. 

 
1. Identificação da unidade escolar 

Apresentar as informações referentes a unidade escolar em relação à localização, 

estrutura física da escola, tais como número de salas, quadra, pátio, tipo de 

atendimentos realizados (etapas e modalidades) e número de professores. 

2. Diagnóstico/perfil socioeconômico 
Com base nos dados apresentados no PPP e atualizados, descreva o perfil da 

comunidade escolar. 

3. Apresentação e análise dos parâmetros de qualidade 
Analisar a realidade da unidade escolar considerando os Parâmetros Nacionais de 

Qualidade da Educação Infantil2. Este documento está organizado em áreas focais, 

dessa forma, o candidato à direção, deve observar as áreas relativas  à função pretendida. 

Plano de Ação - Preencher a tabela atendendo aos itens que seguem:  

Desafios 
Nesse campo informe os desafios identificados em sua unidade escolar. Para elencá- 

los utilize as informações coletadas e analisadas nos campos anteriores, assim como 
 
 

1 O P lano de Trabalho da Gestão d e v e r a t e r no mínimo 5 (cinco) e no máximo 15 (quinze ) páginas e ser 
enviado em arquivo PDF. 

2 Disponível em: http://portal.mec.gov.br/docman/2020/141451-public-mec-web-isbn-2019-003/file 

3 https://novo.qedu.org.br/ 

4 https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/saeb 
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5 Aplicativo disponível para celulares observadas no dia a dia. 

Objetivos 
Descreva aqui os objetivos a serem atingidos, tendo em vista a superação das 

fragilidades e desafios elencados. Lembre-se que os objetivos necessitam ser 

exequíveis, ou seja, de possível realização. 

Ações 
Apresente ações que visem contribuir para o alcance do objetivo proposto. Lembre-se: 

as ações respondem a “Como irei atingir os objetivos?”. 

Cronograma 
Registre os prazos para realização das ações propostas. 

Público envolvido 
Apresente os responsáveis por cada ação planejada. 

Resultados esperados 
Apresente os resultados esperados com as ações traçadas, tendo sempre em vista os 

desafios identificados. 

Referências (de acordo com ABNT) 
Registre as obras, documentos, legislações e outros, utilizados no texto de seu Plano 

de Gestão Escolar. 

 
Algumas considerações que os candidatos devem contemplar nos planos que 
desenvolverão: 

 
O Plano de Gestão Escolar deve articular a finalidade pedagógica da escola às demais 

instâncias da gestão, ou seja, parte-se da premissa de que a centralidade de toda ação no 

âmbito da gestão escolar ancora-se na garantia do direito de aprender. Assim, espera-se 

que a organização da escola atenda à garantia das condições e meios adequados para que 

se objetive a atividade fim da escola, ou seja, que os alunos aprendam e se desenvolvam. 

Neste sentido, o plano de trabalho é um instrumento que deve caracterizar-se por sua 

globalidade (abrangência), radicalidade (profundidade de análise) e rigorosidade 

(cientificidade). Por ser um plano, é flexível e dinâmico. 

 
O Plano de Trabalho da Gestão se constitui em um documento importante que deve: 

 
• propor ações para a execução do Projeto Político Pedagógico da escola com base 

no conhecimento e análise dos Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação 
Infantil e de outros dados; 

• nortear a gestão das atividades escolares considerando o período letivo; 

• ressaltar prioridades, problemas, desafios e objetivos a alcançar; 

• implementar as ações específicas com vistas a solucionar os problemas existentes; 

• explicitar como, por quem e quando as ações serão realizadas, bem como os 
critérios para acompanhamento, monitoramento e avaliação do trabalho 
desenvolvido; 

• definir metas a serem atingidas, com previsão de prazos e avaliação das ações. 
 
Alguns pontos importantes a serem considerados: 

 
 
- Evidenciar formas de implementação da Gestão Democrática. 

- Proposição de ações que garantam as interações e a brincadeira em diferentes espaços 

da unidade escolar. 

- Valorização de Práticas Pedagógicas intencionalizadas que considerem os elementos da 

rotina, enquanto grandes oportunidades para ocorrer o ensino e aprendizagem. 

- Proposição de Práticas Pedagógicas que tenham sentido e significado para a criança e 

objetivem a aprendizagem dos saberes e conhecimentos pertencentes ao currículo. 

- Garantia do acesso, permanência e desenvolvimento da criança. 

- Organização dos tempos, espaços, materiais e transições. 

- Garantia de formação continuada e condições de trabalho dos profissionais da unidade 

escolar 

- Ambiente físico da unidade escolar 
 
Lembramos que o Plano de Trabalho deverá estar de acordo com a legislação educacional 
vigente, com as Diretrizes Curriculares Municipais e os documentos orientadores 
produzidos pelo DME, bem como estar alinhado ao contido no Decreto que regulamenta o 
Processo de Escolha de Gestores na Rede Municipal de Ensino de São João do Caiuá no 
ano de 2023. 

 
 

Bom trabalho! 

Plano de Ação 
 

Dimensão Desafios Objetivos Ações/Estratégias Cronograma Envolvidos Resultados esperados 
 
 
Ambiente 
Educativo 

      
      
      
      
      

 
 
Prática 
Pedagógica 

      
      
      
      
      

 
 
Avaliação 

      
      
      
      
      

 
 
Gestão 
Democrática 

      
      
      
      
      

Formação e 
Condições de 
Trabalho dos 
Profissionais 
da Escola 

      

      

      

      

      

       

Ambiente 
Físico 
Escolar 

      
      
      
      

Acesso, 
Permanência e 
Sucesso na 
Escola 

      
      
      
      

      
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 
E-mail psjcaiua@uol.com.br 

                                        CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 
 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238. 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 
E-mail psjcaiua@uol.com.br 

        CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

ANEXO VI 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO PARA SELEÇÃO DE DIRETORES PARA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ-PR 

PERÍODO: 30/10/2021 a 30/10/2023 

PROFESSOR (A) ______________________________________________________________________________________ 

AVALIAÇÃO COMPORTAMENTAL 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO MÁXIMO DE PONTOS PONTOS OBTIDOS 

I- AVALIAÇÃO PLANO DE TRABALHO EM GESTÃO 
ESCOLAR 

  

1- O Plano de Trabalho de Gestão Escolar atingiu 
completamente os objetivos propostos para Unidade 
Escolar 

100  

2- O Plano de Trabalho de Gestão Escolar atingiu 
parcialmente os objetivos propostos para Unidade 
Escolar 

80  

3- O Plano de Trabalho de Gestão Escolar atingiu 
razoavelmente os objetivos propostos para Unidade 
Escolar 

50  

4- O Plano de Trabalho de Gestão Escolar não está de 
acordo com os objetivos propostos para Unidade Escolar 

00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

II- AVALIAÇÃO OBJETIVA SOBRE CONHECIMENTOS 
GERAIS EM GESTÃO ESCOLAR 

  

1- Acertou 10 questões 100  

2- Acertou 9 questões 90  

3- Acertou 8 questões 80  

4- Acertou 7 questões  70  

5- Acertou 6 questões  60  

6- Acertou 5 questões ou menos 40  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

III- ASSIDUIDADE   
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1- Nunca teve falta injustificada no período 100  

2- Teve até uma falta injustificada no período 90  

3- Teve até duas faltas injustificadas no período 70  

4- Teve mais de 2 faltas injustificadas no período 00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

IV- AUSÊNCIA POR ATESTADOS MÉDICOS   

1- Afastou-se por atestados médicos por até 5 dias  100  

2- Afastou-se por atestados médicos por mais de 5 e menos de 
10 dias  

90  

3- Afastou-se por atestados médicos por mais de 10 e menos 
de 20 dias 

80  

4- Afastou-se por atestados médicos por mais de 20 e menos 
de 40 dias 

50  

5- Afastou-se por atestados médicos por mais de 40 e menos 
de 60 dias  

30  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

V- PONTUALIDADE   

1- Nunca sai atrasado (a) ou sai antes do término 100  

2- Algumas vezes chega atrasado ou sai antes do término das 
aulas  

90  

3- É comum chegar atrasado (a) ou sair mais cedo 40  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

VI- PARTICIPAÇÕES EM REUNIÕES ADMINISTRATIVAS 
E PEDAGÓGICAS 

  

1- Frequenta todas e participa 100  

2- Frequenta todas, mas não participa 90  

3- Tem algumas ausências 70  

4- Raramente frequenta as reuniões 50  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

VII- COLABORAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO   

1- Está sempre pronto (a) a ajudar a administração 100  

2- Colabora às vezes com a administração 90  

3- Colabora raramente com a administração 70  

4- Nunca colabora com a administração 00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

VIII- INTEGRAÇÃO COM OS DEMAIS PROFESSORES   

1- É muito querido (a) pelos colegas de trabalho 100  

2- Tem bom relacionamento com os colegas de trabalho 90  

3- Não tem bom relacionamento com alguns colegas de 
trabalho 

70  

4- Não tem bom relacionamento com nenhum colega de 
trabalho 

00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

5- INTEGRAÇÃO COM OS SERVIDORES   

1- É muito querido (a) por todos os servidores da unidade 
escolar 

100  

2- Tem bom relacionamento com os servidores da unidade 
escolar 

90  

3- Tem bom relacionamento com alguns servidores da unidade 
escolar 

70  

4- Não tem bom relacionamento com os servidores da unidade 
escolar 

00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

6- RELACIONAMENTO COM OS ALUNOS E PAIS   

1- É muito querido (a) pelos seus alunos e seus pais 100  

2- Nunca teve problemas de relacionamento com alunos ou 
pais 

90  

3- Teve pequenos problemas de relacionamento com alunos e 
pais 

70  

4- Os alunos não gostam de tê-lo como docente 00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

AVALIAÇÃO PROFISSIONAL 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO MÁXIMO DE PONTOS PONTOS OBTIDOS 

I- FORMAÇÃO PROFISSIONAL    

1- Possui curso de Doutorado em Educação 100  

2- Possui curso de Mestrado em Educação 90  

3- Possui 3 ou mais cursos de Pós-Graduação na área da 
educação 

80  

4- Possui 2 cursos de Pós-Graduação na área da educação 60  

5- Possui apenas 1 curso de Pós-Graduação na área da 
educação 

50  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

II- FORMAÇÃO PROFISSIONAL ESPECÍFICA PARA 
DIREÇÃO 

  

1- Possui curso de Mestrado em Gestão Escolar 100  

2- Possui curso de Graduação em Pedagogia mais 
Especialização em Gestão Escolar 

90  

3- Possui outro curso de Graduação em Licenciatura mais 
Especialização em Gestão Escolar 

80  

4- Possui apenas curso de Graduação em Pedagogia 60  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

III- PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÕES   

1- Possui mais de 300 horas de curso de capacitação nos dois 
últimos anos 

100  

2- Possui mais de 200 horas de curso de capacitação nos dois 
últimos anos 

90  

3- Possui mais de 160 horas de curso de capacitação nos dois 
últimos anos 

80  

4- Possui mais de 100 horas de curso de capacitação nos dois 
últimos anos 

60  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

IV- EXPERIÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR   

1- Exerceu o cargo de Direção Escolar por mais de 10 anos 100  

2- Exerceu o cargo de Direção Escolar de 5 a 10 anos 90  

3- Exerceu o cargo de Direção Escolar por menos de 5 anos 80  

4- Já exerceu o cargo de Direção Escolar na Rede Estadual ou 
Conveniada 

60  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

V- PENALIDADES SOFRIDAS   

1- Nunca sofreu qualquer tipo de penalidade administrativa  100  

2- Já sofreu uma advertência verbal 60  

3- Já sofreu uma advertência verbal e outra escrita 40  

4- Já sofreu mais uma penalidade verbal e escrita 00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

   

 

RESUMO DA PONTUAÇÃO 

AVALIAÇÃO COMPORTAMENTAL PONTOS 

I- AVALIAÇÃO PLANO DE TRABALHO EM GESTÃO ESCOLAR  

II- AVALIAÇÃO OBJETIVA SOBRE CONHECIMENTOS GERAIS EM GESTÃO 
ESCOLAR  

III- ASSIDUIDADE  

IV- AUSÊNCIA POR ATESTADOS MÉDICOS  

V- PONTUALIDADE  

VI- PARTICIPAÇÕES EM REUNIÕES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS  

VII- COLABORAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO  

VIII- INTEGRAÇÃO COM OS DEMAIS PROFESSORES  

IX- INTEGRAÇÃO COM OS SERVIDORES  

X- RELACIONAMENTO COM OS ALUNOS E PAIS  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  

AVALIAÇÃO DE MÉRITO PONTOS 

I- FORMAÇÃO PROFISSIONAL  

II- FORMAÇÃO PROFISSIONAL ESPECÍFICA PARA DIREÇÃO  

III- PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÕES  

IV- EXPERIÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR  

V- PENALIDADES SOFRIDAS  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  

TOTAL GERAL DE PONTOS OBTIDOS  

Avaliação realizada em ___/____/2023    

MEMBROS DA COMISSÃO CENTRAL DE SELEÇÃO DE DIRETORES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 09/2021 
 

CONTRATO Nº 0124/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 07.797.969/0001-95 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCO DE 
DADOS, PARA AUXILIAR A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL PATA FORMAÇÃO DE PREÇOS E 
TERMOS DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÕES. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/09/2021 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 20/09/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/09/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  
 CNPJ: 61.074.175/0001-38. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 54/2023 PROCESSO: Licitatório N.º 75/2023 
CONTRATO: N.º 80/2023 VIGÊNCIA: A vigência do contrato e das 

apólices serão de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura podendo ser 
prorrogado por iguais períodos nos termos do 
Art. 107 da Lei 14.133/21. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO PARA DOIS VEÍCULOS DO SETOR SAÚDE - ATENÇÃO 
BÁSICA, E QUE PERTENCEM À FROTA MUNICIPAL, COM COBERTURA CONTRA 
DANOS MATERIAIS, CORPORAIS, MORAIS E COBERTURA 100% DA TABELA FIPE, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 1.392,22 (um mil, 
trezentos e noventa e dois reais e vinte e 
dois centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 14.133, 
de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e 
alterações promovidas pela lei complementar 
nº 147/2014 e demais legislações aplicáveis 
e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSO: Próprio. 

Itens: 
Item Descrição LOTE 2: LOTE 2  Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 SEGURA PARA RENAULT/M 
REVESCAP L3H2 - ANO 
2023/2024. 

UND 1 R$ 
1.392,22 

1.392,22 RENAULT 
MASTER 

    TOTAL: 1.392,22 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 06 de setembro de 2023 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 71/2023 
b) Licitação Nrº             :            01/2023 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação   : 12/09/2023 
e) Objeto Homologado  : Reforma de Escola Municipal Antônio Francisco de Souza. 

 
05.002.12.361.0012.11044 – Convênio 189/2019 – Reforma da Escola Municipal Antônio Francisco de Souza 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Red. 583 – Fonte 2748 -Convênio nº 189/2019 – Reforma da Escola Antônio Francisco de Souza 
Red.  582 – Fonte 31501 – Receita de Alienação de Ativo – Superávit Financeiro 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: V. MACHADO LTDA - CNPJ/CPF: 23.703.968/0001-80 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Reforma de Escola Municipal Antônio Francisco 

de Souza, com a execução de : Serviços 
preliminares e Administração da obra; 
Movimentação de Terra, drenagem  e águas 
pluviais; Fundações; Estruturas; Alvenaria, 
divisória,  muros e fechos; Esquadrias, acessórios; 
vidros e espelhos; Instalações hidrossanitárias, gás 
– glp, incêndios e aparelhos; Revestimentos , 
impermeabilizações, pinturas e argamassas; 
Pavimentação e calçamento, paisagismo e 
equipamentos externos; Diversos (limpeza final e 
demais itens e especificações constantes nem 
Projetos. Área Construída: 2.318,98 m²; Colocação 
de placas de comunicação visual.      

Unidade 
 

1 R$ 541.881,77 R$ 541.881,77 

Valor Total Homologado R$ 541.881,77(Quinhentos e quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e um reais e setenta 
e sete centavos)  

 
Diamante do Norte, 12 de setembro de 2023.  

 
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
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equipamentos externos; Diversos (limpeza final e 
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Projetos. Área Construída: 2.318,98 m²; Colocação 
de placas de comunicação visual.      
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______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS 
Planaltina do Paraná – Pr. 

Estado do Paraná 
Rua ver. Noemi Terezinha Sbeghen, n°118 -  

CEP: 87860-000 
Fone/Fax: (44) 3435-1502 

CNPJ: 75.442/0001-34 
E-mail: cmsplanaltina.pr@gmail.com 

RESOLUÇÃO Nº 004/2023 
O Conselho Municipal de Saúde do Município de Planaltina do Paraná, tendo 
em vista suas atribuições de formular estratégias, controlar a execução e 
fiscalizar ações, obras, serviços e recursos da saúde pública, com base na Lei 
Federal nº 8.142 de 28/12/1990, conforme deliberação do Plenário em Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 01 de setembro de 2023, votou e aprovou a 
seguinte resolução. 

SÚMULA. Aprova a Resolução SESA nº 1107/2023. 
Art. 1º. Fica aprovada conforme deliberação do Plenário do Conselho Municipal 
de Saúde, a RESOLUÇÃO SESA Nº1107/2023 ao Incentivo Financeiro 
destinado a prover a infraestrutura adequada aos Estabelecimentos de Saúde, 
por meio do financiamento para execução de obras com objetivo de melhoria 
na qualidade no atendimento à saúde da população no Município de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná 
 
Art. 2º. Fica aprovado, a Resolução SESA Nº 1107/2023 no valor de R$ 
100.000,00, destinado a reforma da Unidade Básica de Saúde NIS II no 
Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Planaltina do Paraná, 12 de setembro de 2023. 
 

____________________________________ 
Paulo Henrique de Souza 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOMOLOGAÇÃO 

Homologo esta Resolução, com base na Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990, e na 
Resolução Federal nº 453, de 10/05/2012. 

____________________________________ 
Roberta Fernanda Aleixo Colombo  

SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
  
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº09/2023  
 

Súmula: Aprova Prestação de Contas – SIFF 
– Incentivo Adesão Espontânea II – Del. 
66/2019 – período 2ºsem 2022. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.334/95, de 19/09/1995, 
considerando a deliberação da plenária realizada na data de 12 de setembro de 
2023. 
 
Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas referente ao 2ºsemestre 2022 
do recurso FEAS – Deliberação 066/2019 – Incentivo Adesão Espontânea II. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná, 12 de setembro de 2023. 

 
ANDREIA ZABLONSKI 
 Presidente do CMAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 061/2021 
PREGAO PRESENCIAL Nº058/2021 

 

3º TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DE PEÇO 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador 
do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade RG Nº 3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e empresa A.I.KAMITAMI 
INFORMÁTICA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 22.029.226/0001-
58, com sede na Rua Curitiba, nº391 na Cidade de Nova Esperança- Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr.º ANDRÉ ISSAO KAMITAMI, brasileiro, maior, casado, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Curitiba, nº 391, Jardim Los Angeles, CEP: 87.600-000, na cidade de Nova Esperança-
PR, portador do CI/RG Nº. 4.645.861-3 - SESP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 020.679.429-05, têm entre si 
justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de prazo e valor, nos termos do Contrato 
061/2021, Pregão Presencial nº 058/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 
8.666/93, art. 65, inciso II, “d”. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Pregão Presencial nº 055/202, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, STORAGE, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO VIA 
COMPILAÇÃO DE SCRIPT DE SERVIÇOS PARA MIKROTIK. MONITORAMENTO INTEGRADO 
DE TODOS OS ATIVOS DA REDE LÓGICA, EM SERVIDOR LINUX CENTOS E ZABBIX DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PATRANÁ-PR. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REAJUSTE 
 O valor contratado do Item 02 do Lote 01, foi  reajustado  e corrigido , para o período de 12 (doze) meses, 
de acordo com o índice  estabelecidos pelo município, conforme Clausula Quinta, passando o valor de  R$ 
4.405,00 (quatro mil quatrocentos e cinco reais) para R$ 4.574,56 (quatro mil quinhentos e setenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos). 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da seguinte  dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 03 –  Secretaria Geral da Administração 
UN. ORÇ.            
FUNC. PROG. 

03.01–  Administração Geral 
04.122.0004.2.005-Manutençao da Divisão de Administração Geral 

CONTA:                   66 
FONTE:               000 –  Recursos Ordinários Livres  

    CAT. EC.:             3.3.90.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
                         3.3.90.39.99.99-Demais Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 061/2021. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 

Alto Paraná, 12 de setembro de 2023. 
______________________________ _________________________________ 

     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                       A.I.KAMITAMI INFORMÁTICA-ME                                                          
Contratante                                                                                    Contratada 

Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
CPF:                                 CPF: 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS  

CNPJ: 61.198.164/0001-60. 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 54/2023 PROCESSO: Licitatório N.º 75/2023 
CONTRATO: N.º 81/2023 VIGÊNCIA: A vigência do contrato e das 

apólices serão de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura 
podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 107 da Lei 
14.133/21. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO PARA DOIS VEÍCULOS DO SETOR SAÚDE - ATENÇÃO 
BÁSICA,  E QUE PERTENCEM À FROTA MUNICIPAL, COM COBERTURA CONTRA 
DANOS MATERIAIS, CORPORAIS, MORAIS E COBERTURA 100% DA TABELA FIPE, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 1.250,00 (um mil, 
duzentos e cinquenta reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 14.133, 
de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e 
alterações promovidas pela lei 
complementar nº 147/2014 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

Itens: 
Item Descrição LOTE 1: LOTE 1  Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 SEGURO PARA I/PEUGEOT 
EXPERT PCIA M1 - ANO 
2022/2023. 

UND 1 R$ 
1.250,00 

1.250,00 marca própria 
seguros 

    TOTAL: 1.250,00 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 06 de setembro de 2023 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
  
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº10/2023  
 

Súmula: Aprova a proposta de Lei 
Orçamentária Anual Exercício 2024. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.334/95, de 19/09/1995, considerando 
a deliberação da plenária realizada na data de 12 de setembro de 2023. 
 
Art. 1º. Aprovar a proposta de Lei Orçamentária Anual Exercício 2024 – LOA da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Alto Paraná - Pr. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná, 12 de setembro de 2023. 

 
ANDREIA ZABLONSKI 
 Presidente do CMAS 

 
 

CLASSIC LS - 2014 - Pra-
ta Completo com airbag e 
ABS - R$ 29.500 - Ferreira 
Car - Paranavaí/PR - (44) 
99142-8770.
___________________________
CLASSIC LS - 2012 - Bran-
co - Completo - R$ 27.500 - 
Ferreira Car - Paranavaí/PR 
- (44) 99142-8770.
___________________________
CRUZE LTZ - NOVÍSSIMO, 
ANO 2019/19, PRETO, KM 
40.000, 3423-7000.
___________________________
ONIX LT 1.0 - PRATA, 
2016/2017 - R$ 49.990,00 - 
FONE: 3423-8500.
___________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AUTOMÁ-
TICA, COMPLETA, BRAN-
CA, 2019 - REVISADA - FIPE 
R$ 176.900,00 E AQUI: R$ 
168.500,00. FONE: 99917-
0588.

PUNTO 1.4 ATRACTIVE ITÁ-
LIA - 2013/2013, PRATA, ÚNI-
CO DONO. SÓ R$ 35,990,00. 
CELULAR 99800-1707.
___________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99974-6666.

ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, PRATA, 2020, ÚNICA 
DONA, MANUAL, CHAVE 
RESERVA, AT, R$ 87.990,00 
- FONE: 3423-7000.

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
___________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.
___________________________
NEW FIESTA TITANIUM 
C/ TETO SOLAR - SEDAN, 
FLEX, AT, BRANCO, 2015. 
R$ 53.990,00 - FONE: 3423-
7000.
___________________________
NOVA RANGER XLT - 2019, 
4X4, TOP DE LINHA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, NA 
GARANTIA FORD. R$ 
169.999,00 - FONE: 99917-
0588.
___________________________
RANGER CABINE SIM-
PLES - DIESEL, 4X4, 2015, 
R$ 99.990,00 - ABAIXO DA 
FIPE. FONE: 3423-7000.
___________________________
RANGER XLS - AT, PRA-
TA, 2021, ÚNICO DONO, 
GARANTIA FORD, R$ 
179.999,00 NA OFERTA. 
FONE: 3423-7000.

ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, AT, PRETA, 2014. R$ 
55.990,00 - FONE: 3423-
7000.

PARATI SURF - 2010 - Pre-
to - Completo 1.6 - ap - R$ 
34.800 - Ferreira Car - Para-
navaí/PR - (44) 99142-8770.
___________________________
GOL - BRANCO, FLEX, 2016, 
COMPLETO. R$ 43.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
GOL POWER - Gol Power 
- 2009 - Prata - Completo 
1.6ap - 4 portas - R$ 25.800 - 
Ferreira Car - Paranavaí/PR 
- (44) 99142-8770.
___________________________
GOL TREND - 2011 - Preto - 
Completo 1.0 - 4 portas - R$ 
28.500 - Ferreira Car - Para-
navaí/PR - (44) 99142-8770.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707.

FRONTIER 4X4 - BRAN-
CA, 2013, DIESEL, DUPLA, 
COMPLETA. R$ 103.990,00 
- FONE 3423-7000.

HB20 SEDAN - COMPLE-
TO, BRANCO, 2015, R$ 
54.990,00 - FONE: 3423-
7000.

LOCAÇÃO: IMÓVEL - JARDIM 
MONTE CRISTO - 3 Quartos, 
Sala, Cozinha, Banheiro, Gara-
gem, Churrasqueira, Lavande-
ria. Valor: R$ 1.200,00 - Fone: 44 
3045-4007.

LOCAÇÃO: PONTO COMER-
CIAL – CENTRO - Área Total: 
637 m², Área Construída: 172,27, 
Amplas salas, Banheiros, Gara-
gem. Valor: R$ 6.500,00 - Fone: 
44 3045-4007.

LOCAÇÃO: IMÓVEL - JARDIM 
IPÊ - 3 quartos, Sala, Copa, Co-
zinha, Banheiro, Edícula, La-
vanderia, Despensa, Garagem. 
Valor: R$ 800,00 - Fone: 44 
3045-4007.

LOCAÇÃO: PRÉDIO COMER-
CIAL – CENTRO - Rua Rio Gran-

de do Norte, 1117 – Centro - Área 
Total: 577 m² - Área Construída: 
372, 54 m² - VALOR R$ 5.300,00 
- Fone: 44 3045-4007.

VENDA: IMÓVEL - CENTRO 
(RUA SANTA CATARINA) - Área 
Construída: 128m² - Área To-
tal: 170m² - 1 Suíte + 2 Quartos, 
Cozinha, Sala de TV, Espaço 
Gourmet Mobiliado e Equipa-
do, Garagem Coberta, Imóvel 
com Mobília Completa, Valor: 
R$ 650.000,00 - Fone: 44 3045-
4007.

VENDA: IMÓVEL À VENDA - 
AVENIDA PARIGOT DE SOUZA 
- Procurando uma propriedade 
versátil para uso residencial ou 
comercial? Apresentamos a 
você a oportunidade perfeita! 
Área total: 1142,40m² - Área de 

construção: 487m². 1 Dormitó-
rio, 1 Suíte com closet, 1 Suíte 
master com closet e banheira 
de hidromassagem, 2 Cozi-
nhas, Área gourmet, Despensa, 
Lavanderia, Jardim de inverno, 
Estendal, 3 Salas, 2 Banheiros 
sociais, Lavabo, Piscina, Am-
pla garagem, Amplo barracão 
aos fundos.  Energia Fotovol-
taica - Água Quente - Valor: R$ 
2.000.000,00 - Fone: 44 3045-
4007.

IMÓVEL A VENDA - CONDO-
MÍNIO SAN LORENZO - Área 
Total: 390 m² - Área Constru-
ída: 246 m² - 3 Suítes, Área 
Gourmet, Sala de tv, Garagem 
ampla, Piscina, Lavanderia, 
Lavabo, Estendal - VALOR: R$ 
1.470.000,00 - Fone: 44 3045-
4007.

VENDA: IMÓVEL - PORTO RICO 
RESORT RESIDENCE - Belíssi-
mo imóvel disponível para ven-
da no Resort, projeto moderno 
e sofisticado. São 333,39m² de 
área construída e um terreno 
de 450,37m2, 5 aconchegantes 
suítes, sala de tv, amplo espaço 
gourmet integrado com a área 
de lazer e piscina, lavanderia, es-
tendal, imóvel totalmente mobi-
liado. Imóvel localizado próximo 
a horta.  Valor: R$ 3.200.000,00 
- Fone: 44 3427-1844.

VENDA: IMÓVEL - PORTO RICO 
RESORT RESIDENCE - Belíssimo 
imóvel disponível para venda no 
Resort, projeto moderno e sofis-
ticado. São 350m² de área cons-
truída e um terreno de 450m2, 4 
aconchegantes suítes, sala de tv, 
amplo espaço gourmet integra-
do com a área de lazer e piscina, 
imóvel totalmente mobiliado e 
equipado, sistema de som com 
caixas Jbl, energia fotovoltaica. 
Imóvel localizado bem próximo 
ao complexo de piscinas. Valor: R$ 
3.950.000,00 - Fone: 44 3427-1844.

VENDA: IMÓVEL - JARDIM 
GRÉCIA - 3 suítes, Área gourmet 
toda equipada, Banheiro Socia, 
Sala de jantar, Sala de Tv, Jardim 
de inverno, Lavanderia, Esten-
dal. O imóvel está à venda com 
todos os móveis, decoração, ele-
tros, tvs, condicionado, geladei-
ra, cervejeira, forno microondas, 
cooktop, churrasqueira e forno a 
lenha. (porteira fechada). Valor: 
R$ 750.000,00 - Fone: 44 3427-
1844.

(44) 3045-4007
www.martinigroup.com.br

CRECI J 03315

(44) 3045-4007
www.martinigroup.com.br

CRECI J 03315

 
 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
 

AVISO N.º 100/2023 – DER SEDE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2023 DER/DT 

GMS 42/2023 (CP)  
RESULTADO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DATA DE 

ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
OBJETO: Execução de obras de restauração em Whitetopping e ampliação de 
capacidade da rodovia PR-180, no trecho entre acesso secundário de Goioerê e o 
início do perímetro urbano de Quarto Centenário, segmento km 217,02 ao km 
228,15, numa extensão de 11,13 km. 
Modalidade e Tipo de Licitação: Concorrência - Menor Preço. 
Após análise pela Comissão de Julgamento, comunicamos às empresas 
participantes do processo de licitação do Edital de Concorrência n.º 013/2023 
(GMS 42/2023-CP), o resultado da análise das propostas de preços, conforme 
segue: 

Classifi- 
cação Licitante Preço Proposta 

 (R$) 
Preço Corrigido 

 (R$) Resultado 

1º CONSTRUTORA LUIZ 
COSTA LTDA 61.708.743,49 61.708.743,49 Classificada 

2º 
DALBA ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

67.302.858,32 67.302.858,32 Classificada 

3º 
CONSTRUTORA 
SANCHES TRIPOLONI 
LTDA. 

70.980.645,97 70.980.645,97 Classificada 

4º TCE ENGENHARIA LTDA 78.199.701,07 78.199.701,07 Desclassificada* 

* Desclassificada por incorrer no disposto no subitem 15.10.1 ‘b’: “Serão 
desclassificadas as PROPOSTAS DE PREÇOS: (...) b) cujo preço global 
proposto e/ou qualquer unitário for(em) superior(es) ao estabelecido pelo DER/PR, 
e as que não atenderem ao solicitado neste Edital.” 
O prazo para interposição de recursos será até o dia 20/09/2023. 
Em decorrência, fica marcada a abertura dos envelopes dos documentos de 
habilitação das empresas classificadas, conforme segue:  
Data: 29/09/2023. 
Horário: 10:00 horas. 
Local: DER/PR, auditório térreo nas dependências do edifício-sede.  

Curitiba, 12 de setembro de 2023 
Thais Volttani Koyama 

Presidente da Comissão de Julgamento 
 


